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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 064/2005 -  Tomada de Preço nº
012/2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/01/2005,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 28/06/
10 até 27/09/10, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de radiologia/
radiodiagnóstico com fornecimento de material
para as unidades de pronto atendimento e pré
hospitalar.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: SERTEC - Serviços de Radiologia
Sorocaba S/C Ltda.
Valor: R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil
Reais).
 Sorocaba, 25 de Junho de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 077/2005 -  Tomada de Preço nº
015/2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/06/2005,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 09/06/
2010 até 08/12/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de radiologia e
mamografia com fornecimento de material para
Policlínica Municipal.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Ray Méd - Serviços de Radiologia
Médica S/C Ltda.
Valor: R$ 172.800,00 (Cento e Setenta e Dois Mil
e Oitocentos Reais).
 Sorocaba, 08 de Junho de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 119/2005 -  Inexigibilidade nº
019/2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/08/
20055, prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de
30/07/10 até 29/01/11, nos termos do artigo
57,parágrafo 4º da Lei 8.666/93.

Objeto: Assistência á Saúde.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Felizzola & Sigahi Medicina
Diagnóstica Ltda.
Valor: R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais).
Contratada: Clínica Radiológica de Sorocaba Ltda.
Valor: R$ 390.000,00 (Trezentos e Noventa Mil
Reais).
Contratada: Linus Pauling Medicina Diagnóstica
Ltda.
Valor: R$ 66.000,00 (Sessenta e Seis Mil Reais).
Contratada: Clínica de Ultrassonografia "Dr. Aluízio
C. Bardi" S/C Ltda.
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
 Sorocaba, 08 de Julho de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 177/2007 -  Convite nº 049/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/07/2007,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 06/
07/10 até 05/11/10, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva e equipamentos médicos
hospitalares das unidades de saúde.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Multi Med Equipamentos Hospitalares
Ltda.
Valor: R$ 20.702,44 (Vinte Mil Reais, Setecentos e
Dois Reais e Quarenta e Quatro Centavos).
 Sorocaba, 02 de Julho de 2.010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 2457/2009 - Tomada de Preço nº
027/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/11/2009,
aditado R$ 48.761,25; dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1° Lei.
Objeto: Fornecimento e Plantio de Grama
Esmeralda, Batatais e Terra Fértil para
Reurbanização de Áreas Públicas.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Enagro Ambiental Comércio e Serviços
Ltda - ME.

 Sorocaba, 06 de Agosto de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos]

(Em Substituição)

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 91/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 91/2010 - CPL nº 1295/2010,
destinado a Contratação de Empresa Especializada
para Locação de 03 Caminhões para o Programa
Municipal de Coleta Seletiva. Sorocaba, 09 de
agosto de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 98/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 98/2010 - CPL nº 1388/2010,
destinado a Fornecimento de Material de
Enfermagem para Projeto SAMU. Sorocaba, 09 de
agosto de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 102/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 102/2010 - CPL nº 1423/2010,
destinado a Fornecimento de Material de
Enfermagem para atender a SES. Sorocaba, 09 de
agosto de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 130/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 130/2010 - CPL nº 1858/2010,
destinado a Aquisição de Kits de Higiene Bucal para
SEDU. Sorocaba, 09 de agosto de 2010. Regina
Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 17/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão

Eletrônico nº 17/2010 - CPL nº 132/2010,
destinado a Fornecimento por 12 meses de Bica
Corrida Simples de Granito para SEOBE. Sorocaba,
06 de agosto de 2010. Regina Célia Canhada -
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 59/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 59/2010 - CPL nº 780/2010,
destinado a Fornecimento de instrumentos
odontológicos para Unidades de Saúde. Sorocaba,
06 de agosto de 2010. Regina Célia Canhada -
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 80/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 80/2010 - CPL nº 1111/2010,
destinado a Aquisição de consultório odontológico
para Unidade Básica de Saúde Habiteto. Sorocaba,
06 de agosto de 2010. Regina Célia Canhada -
Pregoeira

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: PANIFICADORA SABINA LTDA.
Processo CPL nº 1060/2009 - Convite nº. 052/
2008.
Objeto: Fornecimento de refeições para o Tiro de
Guerra.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/06/2009,
prorrogado por 51 (cinquenta e um) dias, a partir
de 10/06/2010 até 31/07/2010, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2.010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL 749/2007 -  Concorrência nº 039/
2007
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/06/06,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 10/07/
2010 até 09/01/2011, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
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Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza nas
Unidades de Educação Infantil.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Partner Manutenção e Terceirização Ltda
Valor: R$ 1.750.091,80 (Um milhão, Setecentos
e Cinqüenta Mil, Noventa e Um Reais e Oitenta
Centavos).
 Sorocaba, 09 de Julho de 2010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3655/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 198/2009
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER O
PROGRAMA DE ASMA INFANTIL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: CIRURGICA MAFRA LTDA.
VALOR: R$ 171.280,00 (Cento e Setenta e Um
Mil, Duzentos e Oitenta Reais).
DOTAÇÃO:
 111100.3.3.90.30.09.10.301.1009.2.039.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3655/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 198/2009
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER O
PROGRAMA DE ASMA INFANTIL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTICA
LTDA
VALOR: R$ 695.670,00 (Seiscentos e Noventa e
Cinco Mil, Seiscentos e Setenta Reais).
DOTAÇÃO:
 111100.3.3.90.30.09.10.301.1009.2.039.
CONTRATADA: CIRURGICA MAFRA LTDA.
VALOR: R$ 171.280,00 (Cento e Setenta e Um
Mil, Duzentos e Oitenta Reais).
DOTAÇÃO:
 111100.3.3.90.30.09.10.301.1009.2.039.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 1005/2010.
MODALIDADE: Dispensa n.º 811/2010.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA VUNESP PARA
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O
VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO".

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 0330/2010
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 014/2010
OBJETO: DESTINADO A SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DE EXAMES EM ANÁLISES
CLÍNICAS PARA ATENDER PACIENTES DO SUS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: LABORMED ANÁLISES

CLÍNICAS S/S LTDA.
VALOR: R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco
Mil Reais).
CONTRATADA: SERVIÇOS INTEGRADOS DE
ANÁLISES LTDA
VALOR: R$ 555.000,00 (Quinhentos e Cinquenta
e Cinco Mil Reais).
CONTRATADA: SIACLIN - SERVIÇOS
INTEGRADOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
VALOR: R$ 555.000,00 (Quinhentos e Cinquenta
e Cinco Mil Reais).
CONTRATADA: LABORATÓRIO CLÍNICO
TRIANÁLISES LTDA
VALOR: R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco
Mil Reais).
CONTRATADA: BIOCLÍNICA LABORATÓRIO
DE ANÁLISES LTDA
VALOR: R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco
Mil Reais).
CONTRATADA: AEB - ASSOCIAÇÃO
EVANGÉLICA BENEFICENTE
VALOR: R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco
Mil Reais).
CONTRATADA: VIDA DIAGNÓSTICOS
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
VALOR: R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco
Mil Reais).
CONTRATADA: SOUZA ARÊAS LABORATÓRIO
DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
VALOR: R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco
Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 111100.3.3.90.39.50.10.302.1011.2.852.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 715/2010
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 022/2010
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA ATENDIMENTO AOS
PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: MENTAL MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA.
VALOR: R$ 5.592.982,00 (Cinco Milhões,
Quinhentos e Noventa e Dois Mil, Novecentos e
Oitenta e Dois reais).
CONTRATADA: HOSPITAL PSIQUIÁTRICO
VERA CRUZ SOCIEDADE SIMPLES LTDA.
VALOR: R$ 7.129.190,00 (Sete Milhões, Cento e
Vinte e Nove Mil e Cento e Noventa Reais).
CONTRATADA: INSTITUTO PSIQUIÁTRICO
PROFESSOR ANDRÉ TEIXEIRA LIMA LTDA.
VALOR: R$ 4.057.679,00 (Quatro Milhões, Cinqüenta
e Sete Mil, Seiscentos e Setenta e Nove Reais)
DOTAÇÃO:
 11.11.00.3.3.90.39.50.10.302.1011.2.852.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 437/2010.
MODALIDADE: Dispensa n.º 339/2010.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA VUNESP PARA
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O
VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO".
VALOR: R$ 190.00,00 (Cento e Noventa Mil Reais)

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 29 DE 12 DE AGOSTO DE 2010

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008, comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público
Municipal de Sorocaba inscritos para substituição temporária de Suporte Pedagógico. A chamada seguirá
a ordem dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 16/08/2010
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo

Diretor de Escola
  - Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor
classificado presente.

UNIDADE ESCOLAR
 EM. "Edward Frufru Marciano da Silva"    -     Jardim Botucatu

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 12 de Agosto de 2010.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 30 DE 12 DE AGOSTO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 07/2010 e
Concurso Público - Edital nº 03/2010, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/
GS 1/2010.

Dia: 17/08/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h
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Professor de Educação Básica I
Educação Infantil : classificados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do 50º classificado;
 Séries Iniciais do Ensino Fundamental : classificados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir
do 955º classificado.

Professor de Educação Básica II
Disciplinas:
Geografia, na seguinte conformidade:  1º Lugar classificados na Disciplina Geografia, candidatos aprovados
no Processo Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do 36º classificado; 2º Lugar classificados na Disciplina
Geografia, candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do 1º classificado
(Volta da Listagem);

Matemática: classificados no Processo Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do 18º classificado.

Orientações:
1- A partir do mês de Agosto/2010, a chamada dos candidatos para admissão em caráter temporário como
Função Atividade, pelo regime CLT, para PEB I - Séries Iniciais do Ensino Fundamental e Educação
Infantil, será efetuada com base no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do classificado
imediatamente subsequente ao último docente que escolheu vaga para nomeação;
2- O candidato que assumir turmas/classes/aulas, poderá entregar no momento da atribuição, cópia do
diploma ou certidão de conclusão, acompanhado do histórico escolar, para fins de comprovação de
requisito básico e nesse caso, deverá apresentar  o documento original, para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
6- Os candidatos classificados no  Processo Seletivo - Edital nº 07/2010 e Concurso Público - Edital nº 03/
2010, pela lista de Classificação Especial - Portadores de Necessidades Especiais, deverão comparecer
nas sessões de atribuições de turmas/classes/aulas, quando houver, até serem chamados.
Sorocaba, 12 de Agosto de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 28 DE 12
DE AGOSTO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI. 1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 03/2010, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local: Biblioteca Municipal - Rua Coqueijo Costa,
180 - ao lado da Prefeitura de Sorocaba
Dia: 18 de Agosto de 2010
Horário: 9h

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil : os classificados  do Concurso
Público - Edital nº 03/2010, do 6º classificado ao
20º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: os
classificados do Concurso Público - Edital nº 03/
2010, do 12º classificado ao 23º classificado.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as

suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII. 2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007 e do Edital de
Concurso Público nº 03/2010.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 29
DE 12 DE AGOSTO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI. 1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados para o cargo de Orientador Pedagógico,
para sessão de escolha de vaga, conforme
cronograma abaixo:

Local: Biblioteca Municipal - Rua Coqueijo Costa,
180 - ao lado da Prefeitura de Sorocaba
Dia: 18 de Agosto de 2010
Horário:  8h30min

Orientador Pedagógico
- Classificados do número 203 ao 210.
- A vaga será publicada no átrio e no Mural de
Informações (andar térreo) da Prefeitura de
Sorocaba e poderá ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com

firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em

conformidade com o item XIII. 2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes

Circular nº 051/10

A Secretaria de Esporte - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA nas rodadas dos dias 14 e 15 de agosto (sábado e domingo),
nos Campeonatos de Futebol, conforme segue:

"Veterano da 1ª Divisão"
CADASTRO ATLETA EQUIPE
681 CARLOS AUGUSTO G DE OLIVEIRA EC PAULISTANO
796 GILSON AUGUSTO DE AGUIAR AA VILA CARVALHO
1581 JOÃO CARLOS DE MENEZES ALÉM PONTE FC
809 LUIZ ALBERTO MONTEIRO DE SOUZA AA VILA CARVALHO
671 RICARDO ALEXANDRE BRICOLI VILA HORTÊNCIA FC/JC MORAIS

"Taça Palácio dos Tropeiros"
CADASTRO ATLETA EQUIPE
1626 DANNY JERONIMO DA SILVA EC LARANJEIRAS
1278 JOSE RICARDO DAS NEVES EC LARANJEIRAS
934 LUDGÉRIO RIBEIRO EC LARANJEIRAS
289 ROMEU MERGULHÃO PAULINO IPÊ FUTEBOL CLUBE
2078 JEFERSON G. CAMARGO TAVARES AE PARQUE SÃO BENTO

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 12 de agosto  de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
"Veterano da 2ª Divisão"

Circular nº 052/10

A SEMES comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo entre as  equipes EC
Sorocaba Veteranos-Largo do Divino vs EC Central Parque, válido pela 3ª rodada do referido campeonato
no dia 14/08, fica transferido excepcionalmente para o horário das 15:30h, no   Estádio Luciano
Pelegrini (CA Monte Negro) , sito à Rua Antonio R. C. Sobrinho, s/nº - Cerrado, no mesmo dia.
Sorocaba, 11 de agosto  de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão
"Taça Baltazar Fernandes"

Circular nº 053/10

A SEMES comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo entre as  equipes CFA
Casa Verde vs Unidos do Sorocaba I, e CFA Casa Verde vs AA Avalanche válidos pela 2ª e 3ª rodada do
referido campeonato,  respectivamente nos dias 22/08 e 12/09, ficam transferidos para o período da
tarde, às 15:10h.
Sorocaba, 11 de agosto  de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão
"Taça Baltazar Fernandes" - 2010

Circular nº 054/10
A Secretaria de Esporte - SEMES informa que o jogo entre as equipes Celta FC vs Unidos do São
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Guilherme FC, válido pela 1ª rodada do referido campeonato, cancelado em virtude da ausência do
árbitro, será remarcado para o dia 22/08, no mesmo horário e local.
Sorocaba, 11 de agosto  de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

EDITAL DE ERRATA 002/10

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva
Municipal, no uso de suas atribuições, especialmente
pelo disposto no art. 17 do Anexo III (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
faz saber aos que deste EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo em vista o erro
material havido na publicação do dia 06 de agosto
de 2010, na Edição nº  1433, página 24, do Diário
Oficial do Município, em relação a punição imposta
ao atleta MACIEL BATISTA DOS SANTOS, da
equipe AA BEIRA RIO/GAVIÕES DA FIEL,  fica
desde logo intimado acerca que a suspensão aplicada
no município de Votorantim passará surtir seus
regulares efeitos nesta cidade, a partir da data do
seu julgamento, ocorrido no dia 04 de agosto de
2010, através do processo nº 013/10/TJD.
Publique-se.
Sorocaba, 12 de agosto de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 024/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 178/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010
Jogo (SF): ALÉM PONTE FC X AA VILA
CARVALHO
Data: 07/08/10 - 15h00 (Ezébio Moreno)
EUDES BELLINI
Reincidente - Processo nº 001/08
Atleta, ALÉM PONTE FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

DICKSON OLIVEIRA ARAÚJO
Atleta, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 179/2010/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010.
Jogo (E): IPÊ FC X EC JARDIM PLANALTO/
BRAZCRUSHER
Data: 08/08/10 - 09h40 (Bráulio Clemente)
KÁIO CÉSAR MALAQUIAS CARNEIRO

Atleta, EC JD PLANALTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

JOSÉ CARLOS DUTRA
Reincidente - Processo nº 099/09
Técnico, EC JD PLANALTO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 180/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (A/07): CA ÁGUIA DE OURO X
ACADÊMICO FC
Data: 07/08/10 - 15h10 (João César)
SANDRO PINHAVEL MONTI
Atleta, ACADÊMICO FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 181/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (A/08): EC PAINEIRAS X ADC AÇOS
VILLARES
Data: 07/08/10 - 15h10 (Bráulio G. Clemente)
GILSON ALVES MONTEIRO
Reincidente - Processo nº 072/08 e 087/08
Atleta, ADC AÇOS VILLARES
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

DICKSON OLIVEIRA ARAÚJO
Atleta, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 182/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (B/05): SMF FC X EC PARANAZINHO
Data: 07/08/10 - 15h10 (CE Pinheiros)
RODRIGO ANDRADE DOS SANTOS
Técnico, EC PARANÁZINHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 183/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (B/06): EC SÃO GUILHERME X JARDIM
DOS ESTADOS FC
Data: 07/08/10 - 15h10 (CE Maria Eugênia)
DENILSON BATISTA DE OLIVEIRA
Atleta, EC SÃO GUILHERME
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 184/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (C/08): EC ITANGUÁ II/CJ ESPORTES/JMF
X OLARIA FC/GUIMARÃES CONT/EMS SIST.
Data: 07/08/10 - 15h10 (JD São Marcos)
CARLOS NEI ALVES BARBOSA
Reincidente - Processo nº 079/08
Atleta, OLARIA FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

MARCOS APARECIDO ROSA
Atleta, OLARIA FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

MARCOS BENEVIDES DIAS
VALDENIR MENDES DA SILVA
Atleta, OLARIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 185/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (D/07): CORINTHINHA FC DO ÉDEN X SC
APARECIDINHA
Data: 07/08/10 - 15h10 (Éden)
SILVANO LÚCIO DOS SANTOS
Atleta, CORINTHINHA FC DO ÉDEN

Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 186/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (C/01): ATLÉTICO BRASIL FC X CA ÁGUIA
DE OURO
Data: 08/08/10 - 09h40 (Erothildes L. Cruz)
ANDERSON ROBERTO BUENO
Atleta, CA ÁGUIA DE OURO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 187/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (D/02): EC NOVO HORIZONTE X EC SANTA
MÁRCIA
Data: 08/08/10 - 09h40 (CE Maria Eugênia)
WILSON ANTUNES
Reincidente - Processo nº 003/08/CD e 027/08/
JEDD
Atleta, EC NOVO HORIZONTE
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

ANDERSON APARECIDO LUCCAS
Atleta, EC SANTA MÁRCIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 188/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (E/01): EC VILA CAROL X OLARIA FC DA
VILA PROGRESSO
Data: 08/08/10 - 09h40 (Adeli Píres do Amaral)
ADRIANO GENTIL TEIXEIRA DO CARMO
Atleta, OLARIA FC DA VILA PROGRESSO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
Processo nº 189/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (F/01): AC TORRES X SC APARECIDINHA
Data: 08/08/10 - 09h40 (Cajuru)
VERONILDO SEVERINO DA SILVA
Atleta, AC TORRES
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 190/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (G/02): EC SÃO GUILHERME X
ENQUADROS/ÁS DE OURO
Data: 08/08/10 - 08h10 (CE Maria Eugênia)
MARCELO DE ALMEIDA
Atleta, ENQUADROS/ÁS DE OURO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 191/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (H/01): MANCHESTER PAULISTA EC X
AA PORTUGUESA
Data: 08/08/10 - 15h10 (Milton Cardoso)
FELIPE SORANZ GONÇALVES
Atleta, MANCHESTER PAULISTA EC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 192/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (I/02): CORINTHINHA FC DO ÉDEN X A
UNIDOS VILA ASTÚRIAS/GUNHÊ
Data: 08/08/10 - 09h40 (ÉDEN)
ALEXANDRE ALVES ACCIARI
Atleta, A UNIDOS DE V. ASTÚRIAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 193/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (J/01): DESPORTIVO NOVA SOROCABA X
JANDAIA FC
Data: 08/08/10 - 09h40 (Ariovaldo Mendes)
SIDNEI FERREIRA DOS SANTOS
Atleta, DESPORTIVO NOVA SOROCABA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

SÉRGIO LUIS P. DE CAMARGO JÚNIOR
TIAGO GOMES BARBOSA
Atletas, JANDAIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 194/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.

Jogo (L/01): ACADÊMICO FC/ZONA NORTE
NOTÍCIAS/FARMAPONTE X CF ATLETAS
CASA VERDE
Data: 08/08/10 - 09h40 (Ademir Fiorelli)
JARDEL HÉLIO DA SILVA
Atleta, ACADÊMICO FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 195/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (R/02): EC VILA REAL X ALIANÇA EC
Data: 08/08/10 - 09h40 (Vitória Régia III)
PASCOAL GOMES FILHO
Atleta, EC VILA REAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ADAÍLTON CÂNDIDO DA SILVA
Atleta, ALIANÇA EC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 196/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (Q/01): PONTE PRETA DA VILA HELENA
X BOCA JÚNIOR DO CAROLINA
Data: 08/08/10 - 09h40 (Vila Helena)
ARRONAN CRUZ
Atleta, PONTE PRETA DA VILA HELENA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 197/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (N/02): AEC INDEPENDENTE JARDIM
JOSANE X EC MARIA CRISTINA
Data: 08/08/10 - 09h40 (CC Aparecidinha)
ERIC AUGUSTO MAIA MOTA LIMA
Atleta, AEC INDEPENDENTE JD JOSANE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

RODRIGO PORTE DOS SANTOS
Atleta, EC MARIA CRISTINA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 12 de agosto de 2010.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

SUSPENSÃO PREVENTIVA

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva Nº. 001/2010

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
decide pela aplicação de SUSPENSÃO
PREVENTIVA.

Processo nº 0098/2010/TJD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/43): ESPANHA FC X ATLÉTICO BRASIL
FC
Data: 03/07/10 - 15h40 (CE Pinheiros)
Denunciado: RAIMUNDO CÉLIO
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RG. 12.670.828-9
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,
A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

Sorocaba, 15 de julho de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 008/2010

O Diretor Geral  da Justiça Desportiva,  no
uso de suas atribuições, especialmente pelo
disposto no art. 10 do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba
- CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de
2008, DESIGNA a data, hora, local e pauta
da  Sessão  de  Ins t rução  e  Ju lgamento  do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
(TJD),  cuja  composição será  decidida até
momentos antes do início da sessão, conforme
segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 18 de agosto de 2010 (Quarta feira)
Horário: 19h00min.

Processo nº 015/2009/TJD
Pedido de Reabilitação referente ao Processo nº
162/03
Recorrente: Dimas de Almeida Lima Júnior e Diogo
Rosa de Almeida Lima

Publique-se.

Sorocaba, 12 de agosto de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)
Edital Nº. 009/2010

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora,
local e pauta da Sessão de Instrução e Julgamento
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD),
cuja composição será decidida até momentos antes
do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 18 de agosto de 2010 (Quarta feira)
Horário: 19h15min.

Conforme art. 22 do CJDMS ficam as pessoas físicas e
jurídicas abaixo relacionadas INTIMADAS para
comparecerem a referida sessão de instrução e julgamento,
podendo o RECORRIDO retirar a segunda via da petição
de impugnação apresentada pelo RECORRENTE junto
à Secretaria da Justiça Desportiva, no Ginásio Municipal
de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", entre 08h00 e
17h00. Adverte-se que, conforme o art. 62 do CJDMS:
"Deixar de atender intimação ou convocação das
autoridades desportivas: Pena de suspensão mínima pelo
prazo de 30 (trinta) dias."

Processo nº 016/2010/TJD - 19h15min.
Impugnação de partida
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (SF): ALÉM PONTE FC X AA VILA
CARVALHO
Data: 07/08/10 - 15h00 (Euzébio Moreno)
Impugnante: ALÉM PONTE FC
Impugnado: AA VILA CARVALHO
Atleta: MARCO ANTÔNIO DE CAMPOS
POMPILHO (AA VILA CARVALHO)

Publique-se.
Sorocaba, 12 de agosto de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 12.158/10
Evandra de Moura Rabello
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 525 - 9º A - Sl. 97 B - Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 27/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001481-1-3
 2-Processo nº. 12.156/10
CMC - Clínica Médica Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 525 - 9º A - Sl. 97 A - Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 27/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001480-1-6
 3-Processo nº. 9.967/10
Rozemeire Garcia Marques
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antônio Marques Flores, 299 - S. 03 - Vl. Magalhães
Licença Inicial Estab. - Validade: 27/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001478-1-8
 4-Processo nº. 12.563/10
Vlaudir Barberi
Atividade odontológica
R. Avelino Argento, 140 - Jd. Paulistano
Licença Inicial Raio X - Validade: 26/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001482-1-0

 5-Processo nº. 715/10
Ana Lucia Favero Costa - ME
Comércio varejista de gêneros alimentícios e de artigos
esportivos
Av. Washington Luiz, 2039 - Jd. América
Licença de Funcionamento
Indeferido
 6-Processo nº. 23.217/09
Rosemeire Magnes Bezerra - ME
Mercearia
R. Malaky Murad, 67 - Jd. Guadalupe
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000091-1-3
 7-Processo nº. 14.598/10
Fotoptica Ltda
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lojas 115/116 - Pq.
Campolim
Licença de Funcionamento
Indeferido
 8-Processo nº. 28.878/09
Robson Jorge de Carvalho & Cia Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas.
R. Dr. Haroldo Segamarchi, 209 - Jd. Sta. Bárbara
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 9-Processo nº. 8.648/09
Unimetal Indústria  Comércio e Empreendimentos Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Dr. Antonio de Souza Neto, 362 - Aparecidinha

Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 10-Processo nº. 18.541/10
Sueli Marques Paiva Bulle Oliveira
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
R. Profª. Beatriz de Moraes Leite Fogaça, 134 - Jd. Barão de
Tatuí
Abertura de livro com 50 (cinqüenta) folhas, para fins de
registro de inutilização de imunobiológicos.
Deferido
 11-Processo nº. 18.542/10
Sueli Marques Paiva Bulle Oliveira
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
R. Profª. Beatriz de Moraes Leite Fogaça, 134 - Jd. Barão de
Tatuí
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas para fins de registro
de entradas de imunobiológicos.
Deferido
 12-Processo nº. 18.644/10
Clínica Ort. Dr. Cristovam Miguel Filho S/C Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Washington Luiz, 1540 - Jd.  América
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para
fins de registro de pacientes atendidos em fisioterapia.
Deferido
 13-Processo nº. 5.097/10
Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda ME.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas.
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro
de medicamentos do receituário geral; referente a 1000 (hum
mil) folhas.
Deferido
 14-Processo nº. 12.143/10
Joaquim Eugenio Monteiro de Barros e Cia Ltda.
Comércio atacadista de mercadorias em geral.
R. Sta. Cruz, 332 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de medicamentos sob
controle especial da Portaria nº. 344/98, das listas A1 e A2;
referente a 100 (cem) folhas.
Deferido
 15-Processo nº. 12.142/10
Joaquim Eugenio Monteiro de Barros e Cia Ltda.
Comércio atacadista de mercadorias em geral.
R. Sta. Cruz, 332 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de medicamentos sob
controle especial da Portaria nº. 344/98, das listas A3, B1 e
B2; referente a 100 (cem) folhas.
Deferido

 16-Processo nº. 12.141/10
Joaquim Eugenio Monteiro de Barros e Cia Ltda.
Comércio atacadista de mercadorias em geral.
R. Sta. Cruz, 332 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de medicamentos sob
controle especial da Portaria nº. 344/98, das listas C1, C2,
C4 e C5; referente a 100 (cem) folhas.
Deferido
17-Processo nº. 16.648/10
José Luiz Ferreira Duque
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 3º A - Sl. 307 - Vl. Adonias
Alteração de Endereço
Deferido
 18-Processo nº. 16.647/10
José Luiz Ferreira Duque
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 3º A - Sl. 307 - Vl. Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000616-1-1
 19-Processo nº. 15.034/10
Paulo Cesar Maluf
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 753 - 7º And. -
Sl. 71/72 - Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001483-1-8
 20-Processo nº. 15.101/10
Nelson Yokomizo
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pe. Luiz, 17 - 6º Andar/S. 67 e 68 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000657-1-4
 21-Processo nº. 1.583/10
Correa & Arruda Ltda
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente
para empresas.
R. Fernando Santos, 377 - Jd. Maria do Carmo
Alteração de Razão Social
Deferido

Em 12/08/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEJUV Secretaria da Juventude

EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura de Sorocaba, através das Secretarias da Educação e Juventude,
vem através deste Edital de Chamamento tornar publico o presente a todas as
Entidades Sociais interessadas na participação da Feira de Profissões para
compor a Praça de Alimentação do referido evento , que será realizado nos
dias  23 e 24 de setembro de 2010 no    Parque  dos Espanhóis . Os interessados
deverão comparecer junto a Secretaria da Juventude, da Prefeitura , 4º andar,
Palácio dos Tropeiros, no horário das 9h00 as 11h00 e das 14h00 as 16h00,
do dia  16 a 20 de agosto de 2010 com  Sandra  Mara  de Moraes , outras
informações pelo telefone : 3238-2397,

Edith Maria G. Di Giorgi
Secretária da Juventude

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.254,

DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Declara de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO
DE AJUDA ÀS VÍTIMAS DE QUEIMADURAS -
AVIQ" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 260/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a "ASSOCIAÇÃO DE
AJUDA ÀS VÍTIMAS DE QUEIMADURAS -
AVIQ".
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Associação de Ajuda às Vítimas de Queimaduras
tem por finalidade prestar auxílio às pessoas,
vítimas de queimaduras; proporcionar o bem estar,
proteção e ajustamento social às pessoas vítimas
de queimaduras, acidentes ou que de qualquer forma
estejam temporária ou definitivamente
impossibilitadas ou impedidas de atingir o seu
desenvolvimento total, limitadas em sua
capacidade de locomoção ou atividades, reconhecer
e restabelecer os direitos das pessoas vítimas de
queimaduras.
S/S.,  10 de junho de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.255,
DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Declara de Utilidade Pública o "CENTRO DE
FORMAÇÃO ESPORTIVO CRAQUE DO
AMANHÃ" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 293/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei n° 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, o "CENTRO DE

FORMAÇÃO ESPORTIVO CRAQUE DO
AMANHÃ".
Art. 2° As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Projeto que ora submeto ao Egrégio Plenário,
visa declarar de Utilidade Pública o CENTRO DE
FORMAÇÃO ESPORTIVO CRAQUE DO
AMANHÃ, fundado no dia 01 de março de 2009.
Constitui-se objetivo e finalidade da Entidade ser
uma instituição, objetivando o trabalho com
crianças e jovens carentes, especialmente na
formação de atletas de futebol, o incentivo à
instrução e á cultura, a paz, cidadania, os direitos
humanos e outros valores universais.
No desenvolvimento de suas atividades a Entidade
não fará distinção alguma quanto a raça, cor,
condição social, credo político ou religioso.
Poderá a Entidade criar unidades de prestação de
serviços para a execução de suas atividades visando
a sua auto sustentação, aplicando o seu resultado
operacional integralmente no desenvolvimento dos
objetivos institucionais.
Fica a Entidade a associação civil, sem fins lucrativos
ou econômicos, qualificável como interesse público,
pessoa jurídica de direito privado, constituída por
prazo indeterminado, com sede social na Rua Satyro
Vieira Barbosa, n° 127 - sala A - Jd. Faculdade, CEP:
18030- 273, nesta cidade de Sorocaba - SP.
 Desta forma, espero contar com a aprovação do
presente.
S/S., 24 de junho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

LEI Nº 9.256, DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Declara de Utilidade Pública o "MOVIMENTO
REAL DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL" e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 300/2010 - autoria do Vereador
ROZENDO DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, o "MOVIMENTO REAL
DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL".

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Movimento Real de Organização Social, com sede
na Rua Souza Pereira, n° 74, Sorocaba - São Paulo,
entre os seus vários objetivos, elencados no artigo
2°, no item prevê a criação e incorporação ao MROS
do Projeto Criança Feliz, que visa levar às famílias
menos privilegiadas, condições de inclusão social,
por meio de ações específicas às crianças em
condições de risco, em todas as áreas sociais.
Atuando também na promoção dos direitos
humanos, isto é, aqueles fundamentais para garantir
o bem estar da pessoa humana, tem abrangência
ilimitada em todos os setores de autuação.
Nesse sentido, é uma organização com finalidades
várias, para atuar junto dos órgãos competentes,
denunciando ou apresentando sugestões, a fim de
colocar de modo público e inequívoco, as ações
sociais, políticas, econômicas ou fatos obscuros que
necessitem de melhores esclarecimentos.
Portanto, é uma entidade que irá, em muito, ajudar
a sociedade na busca de seus ideais e direitos
fundamentais.
S/S.,  01 de julho de 2010.

ROZENDO DE OLIVEIRA
Vereador

LEI Nº 9.257, DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "CARLOS
ALBERTO MOURA PEREIRA DA SILVA" a um
próprio público de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 275/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "CARLOS ALBERTO
MOURA PEREIRA DA SILVA" a Casa do Idoso,
localizada à Rua Carlos André Isse, no Bairro de
Pinheiros, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1926-2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Carlos Aberto Moura Pereira da Silva, filho de
Severino Pereira da Silva e de dona Francisca
Assunção de Moura, nasceu em 08 de maio de
1926.
Carlos Alberto começou a trabalhar com o pai na
diretoria da Cianê em 1948. A empresa de sua
família não só ofereceu mais preservou o emprego
de milhares de trabalhadores por décadas como
ainda alavancou o desenvolvimento social da
cidade.
O jardim Santa Rosália é um exemplo. O Bairro
teve origem com uma vila operária construída pela
família, que contava com escola, creche e hospital:
o São Severino, onde hoje funciona a Policlínica.
Em 1941, começou a ser construído o império
têxtil que englobou as fábricas São Paulo, Santo
Antônio, Santa Rosália, Usina de Pilar do Sul e
propriedades rurais. A Cianê ainda estava sobre
controle de bancos e foi oferecida a Severino que
trabalhava em sua primeira na sua primeira indústria
de tecidos, a Cia Nacional Sapopemba, no Rio de
Janeiro.
Carlos Alberto foi uma das mais importantes
personalidades na indústria têxtil e da moda no
país. Porém, reunia elogiável humildade, força de
trabalho e amor à sua família, inclusive a sua grande
família que eram seus operários. Ele contribuiu
muito com Sorocaba, inclusive oferecendo a
oportunidade de desenvolvimento para várias
gerações
A importância como o ser humano foram um valor
marcante na história do industrial. O bairro de
Santa Rosália contava com mais de mil casas
operárias. Além disto um Hospital, o São Severino,
foi construído pela empresa para atender
funcionários e seus familiares.
A educação também foi uma preocupação de Carlos
Alberto e o terreno onde hoje funciona o SENAI
foi doada pela Cianê. O Hospital existe até hoje é
pública e o local abriga a Policlínica de Sorocaba.
Na cidade de Sorocaba a Cianê chegou a ter quatro
unidades fabris.  Além da fábrica da Santa Rosália,
que deu nome ao bairro, a atividade da indústria
têxtil também funcionava na fábrica Santo
Antônio, na São Paulo e Nossa Senhora do Carmo.
A decadência co império começou em 1990.
Atualmente, o império têxtil foi reduzido a uma
única estamparia que ainda funciona nas
proximidades da Av. São Paulo e emprega 370
funcionários.
Carlos Aberto Moura Pereira da Silva, faleceu em
15 de abril de 2010.
Por tais razões e dever de Justiça, é que estes
Vereadores submete à apreciação do Egrégio
Plenário, o nome do Empresário Carlos Alberto
Moura Pereira da Silva, a Casa do Idoso, localizada
à rua Carlos André Isse, localizado no Bairro de
Pinheiros.
S/S., 18  de Junho  de 2010

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.258,
DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de
"FARMACÊUTICO ROGÉRIO LOPES" a uma
Oficina do Saber de nossa cidade e dá outras
providências).
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Projeto de Lei nº 282/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "FARMACÊUTICO
ROGÉRIO LOPES" a Oficina do Saber, situada em
frente à Escola Municipal Professora Léa Edy
Alonso Saliba, localizada na Rua Manoel Camargo
Sampaio, no Jardim Marcelo Augusto, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1927-2008".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Rogério Lopes, nascido em Sorocaba, em 02/07/
1927, filho dos espanhóis ANTONIO LOPES E
ANGELINA SORIO, como todos os imigrantes
vindos da região de Andaluzia-Espanha,no final do
século XIX e início do século XX, teve sua infância
na vila Hortência e estudou na Escola Senador
Vergueiro.
Em sua infância, por influencia de morar próximo
ao estádio Humberto Reale-casa do São Bento,
teve atuação no Futebol amador. Começou a
trabalhar com 10 anos, ajudando na Marcenaria
do "Sr Anselmo", na Rua Cel. Nogueira Padilha,
em seguida com 14 anos foi trabalhar na Farmácia
Santa Izabel no começo da Avenida São Paulo, de
propriedade de seu Irmão ANTONIO LOPES
FILHO "Toninho da farmácia", profissão que
dedicou por 65 anos. Trabalhou no "depósito de
Medicamentos"- Iberlex dos empreendedores
sorocabanos Alexandre Beldi (grupo Splice) e
Guilherme Consermelli (Prédio Pirâmide), foi sócio
do também saudoso Benedito Domingues Barbosa
- onde tiveram uma pequena fabrica de "Camisa de
Venus"- preservativos, que na época era um produto
com muita rejeição.
Nas décadas de 40 e 50, ajudou a tratar de pessoas
que contraiam específicas epidemias que atingiram
Sorocaba, aplicando injetáveis em domicilio
diuturnamente, quando solicitado.
Em 1955, concluiu o curso de OFICIAL DE
FARMÁCIA, na cidade de São Paulo o que lhe foi
conferido, pelo Conselho Regional de Farmácia de
São Paulo o titulo de Farmacêutico
PROVISIONADO.
Em 12 de julho de 1958, casou-se com a Professora
Maria Aparecida Moron Lopes, e dessa união
nasceram seus filhos: Rogério Lopes Junior
(Administrador de Empresas e Farmacêutico
Industrial) no ano de 1960, e Andrea M. Moron
Lopes (Administradora de Empresas e cursando
Farmácia Bioquímica) em 1970.
Nas décadas de 50 e 60, teve importante atuação
como farmacêutica, na Farmácia Lopes na Rua

Cel. Nogueira Padilha esquina com Rua Santa Maria.
Na década de 70 foi exercer sua profissão na cidade
de Itapeva-SP.
Final dessa década e inicio da década de 80, junto
com seu filho Rogério, fundaram a Drogaria Santana
- na Rua Aparecida, esquina com Miguel Sutil,
tradicional e atuante farmácia da Vila Santana.
Sempre era consultado por órgãos de imprensa para
falar sobre sua profissão.
Na década de 90, nessa época nasce seu primeiro
neto: André Tadeu Petroff, filho de Andréa M.
Moron Lopes.
Início de 2000, se convertendo e atuando como
membro dedicado junto à Igreja do Evangelho
Quadrangular de
Vila Carvalho, e em 2005 nasce seu segundo neto,
João Paulo de Abreu Lopes, filho de Rogério Lopes
Junior.
Sempre lembrado, por seu carisma, Farmacêutico
amante na sua profissão  e sempre pronto  a atender
ao próximo, sempre  alegre e muito bondoso, deixou
saudades no dia 12 de setembro de 2008, aos amigos,
admiradores e seguidores de profissão, como seus
filhos e neto.
S/S., 17 de Junho de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.259, DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "PROFESSORA
ALOYSIA AMPARO" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 257/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "PROFª ALOYSIA
AMPARO" a Rua sem nome, localizada no Bairro
Iporanga, que se inicia em propriedade particular
(Francisco Eufrásio de Paula Monteiro ou
Sucessores) e termina em propriedade particular
(Orlando Gimenez - Sucessores de Francisco Eles
Morales) do mesmo loteamento, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Educadora Emérita 1919-2005".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Professora Aloysia Amparo, nasceu aos dez dias
do mês de maio do ano de 1919, na cidade de Franca,
Estado de São Paulo. Filha do Senhor Sebastião
Amparo e da senhora Ernestina Maia Amparo.
Até o ano de 1934, realizou brilhantemente seus
estudos primários e secundários nas escolas estaduais

da sua cidade natal.
Sentindo-se atraída pela carreira do magistério
profissão de seu pai, cursou o Colégio Estadual e
Escola Normal de Franca, concluindo estes estudos
em 1938. Entendeu que deveria aperfeiçoar-se ainda
mais, matriculando-se na Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras, em Campinas, no período de
1939 a 1943, obtendo licenciatura plena no Curso
de Pedagogia - Habilitação em Magistério das
disciplinas pedagógicas do 2° grau e Administração
Escolar para exercício nas escolas de 1° e 2° graus.
A Habilitação em Supervisão Escolar para exercício
nas escolas de 1° e 2° graus foi obtida em seguida, na
mesma faculdade.
Recebeu inúmeros certificados de participação em
cursos e concursos promovidos pela Prefeitura
Municipal de Franca, Campinas, Tatui, Votorantim
e pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Sorocaba.
Em 1946, com a remoção de seu pai para o Colégio
Estadual e Normal "Dr. Júlio Prestes de Albuquerque",
em Sorocaba, veio, também, disposta a iniciar suas
atividades profissionais no magistério sorocabano.
Abraçou a carreira de professora como um
sacerdócio, preferindo ficar solteira.
Ingressou no magistério municipal, lecionando nas
cadeiras de Psicologia Educacional e Pedagogia, na
Escola Normal Municipal "Dr. Getúlio Vargas",
desta cidade de Sorocaba, até 1954, tendo sido
paraninfa dos professores de 1953.
Aprovada por concurso público, ingressou no
magistério estadual em 1955, no I.E.E. "Barão de
Suruí", em Tatuí, lecionando na cadeira de prática
de Ensino Primário e pré -primário, até 1957. A
partir de janeiro de 1958, assumiu a diretoria e
instalou o 1º Ginásio Estadual de Votorantim, onde
permaneceu até 1964, vindo consolidar as atividades
do Ginásio Estadual "Prof Octávio Novais de
Carvalho", no bairro Além Ponte, em Sorocaba,
até 1972.
Designada, por concurso de títulos, Supervisora
do Ensino estadual, trabalhou até 1985 nessas
funções, quando aposentou por estar com a saúde
abalada.
Faleceu aos treze dias do mês de julho de 2005,
sempre tendo sido uma educadora emérita, prestativa
e exemplar, merecedora de justas homenagens.
Por tais razões é que este vereador em respeito à
memória da senhora Aloysia Amparo, e aos seus
familiares, submete a apreciação do Egrégio
Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que
objetiva perpetuar o seu honrado nome a uma via
pública desta cidade.
S/S., 10 de junho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

LEI Nº 9.260,
DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "CEL. PAULO
FRANCO MARCONDES" a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 283/2010 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "CEL. PAULO FRANCO
MARCONDES" a Rua C, localizada no Jardim Solar
do Bosque, que se inicia na Rua Professora Zulmira
de Barros Vieira Fazano e termina na Rua Geraldo
Migliorini, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1917-2008".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Cel. Paulo Franco Marcondes nasceu em
Guaratinguetá - SP, em 4 de maio de 1917.
Casou-se em Sorocaba com a Sra. Laila Miguel
Marcondes em 8 de dezembro de 1953 e aqui
teve seus filhos: José Antonio Miguel Marcondes,
médico, e Paulo Franco Marcondes Filho,
empresário, casados respectivamente com Isabel
Labate Marcondes e Elizabeth Wenzel dos
Santos Franco Marcondes. Teve dois netos,
Cristina Labate Marcondes e Felipe Labate
Marcondes.
Ingressou na carreira militar na Escola de
Cadetes da Força Pública do Estado de São Paulo,
tendo galgado todos os postos da hierarquia da
Força Pública do Estado de São Paulo,
posteriormente, Polícia Militar do Estado de
São Paulo, até seu Estado Maior, no posto de
Tenente Coronel, no qual passou para a reserva,
quando exercia o posto de Comandante do
Sétimo Batalhão da Polícia Militar nesta cidade
de Sorocaba, onde chegou, em 1945, como
Segundo Tenente.
Recebeu o Diploma de VALOR MILITAR
concedido em 1956 pelo Governo do Estado de
São Paulo, em reconhecimento aos bons, leais e
constantes serviços prestados ao Estado de São
Paulo, nas fileiras da Força Pública.
Foi condecorado por duas ocasiões com as
Medalhas de Mérito Militar, Bronze e Prata,
outorgadas pelo Governo do Estado de São
Paulo, em reconhecimento aos serviços
prestados na Força Pública do Estado de São
Paulo.
Também foi condecorado com a Medalha
Comemorativa pelos 50 anos da Polícia Militar
do Estado de São Paulo.
Recebeu a Medalha M.M.D.C. da Sociedade
Veteranos de 32, em comemoração pelo 30°
aniversário do Movimento Constitucionalista
de 1932.
O Cel. Paulo Franco Marcondes foi fundador da
Associação Sorocabana de Educação e Cultura,
entidade mantenedora da Faculdade de Educação
Física de Sorocaba, da qual foi Diretor Presidente
por 10 anos.
Também foi membro da Loja Maçônica
Perseverança III ,e do Rotary Clube Sul de
Sorocaba. Foi sócio colaborador da A.C.M. e do
Colégio Salesiano de Sorocaba. Foi Presidente
do Conselho do Automóvel Clube de Sorocaba e
Vice Presidente do Conselho do Centro Cultural
Brasil-Estados Unidos de Sorocaba.
Foi membro e coordenador dos Cursos da
Associação dos Diplomados da Escola Superior
de Guerra - Adesg, núcleo de Sorocaba.
O Cel. Paulo Franco Marcondes faleceu em
Sorocaba no dia 21 de abril de 2008.
Pelo seu amor a Sorocaba e pelo seu testemunho
de vida, é merecedor da perene homenagem da
nossa terra.
S/S.,  21 de junho de 2010.

PAULO FRANCISCO MENDES
Vereador
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LEI Nº 9.261,
DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "PEDRO
ESCAMEZ FILHO" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 284/2010 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "PEDRO ESCAMEZ
FILHO" a Rua 21, localizada no Jardim Residencial
Colinas do Sol, no Alto da Boa Vista, que se inicia
na Rua 22 e termina em "cull de sac", do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1926-
2008".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Pedro Escamez Filho nasceu aos 26 de junho do
ano de 1926, na cidade do Rio de Janeiro. Chegou
a Sorocaba aos dois anos de idade. Filho de pais
espanhóis, Pedro Escamez Fernandez e Emília
Olmedo Fernandez.
Aos dezesseis anos ingressou na Estrada de Ferro
Sorocabana, onde trabalhou como marceneiro,
apontador e técnico de segurança do trabalho,
função essa que se aposentou em 1973, após trinta
e dois anos de trabalho. No desempenho dessa
última função na "Sorocabana", atendeu todos os
funcionários enfermos, encaminhando- os aos
diversos hospitais do Estados de São Paulo, de
acordo com suas respectivas enfermidades,
acompanhando-os na viagem através da
ambulância da Ferrovia. .
Casou-se em 09 de novembro de 1952, com
Josefina Zamur Escamez e dessa união nasceram
os filhos: José Renato Escamez, Roberto Escamez
e Reinaldo Escamez.
Foi membro de diversas Sociedades Beneficentes,
entre elas destacam-se a Casa do Menor de
Sorocaba, Instituto Humberto de Campos e
também foi membro ativo da Loja Maçônica Brasil
III.
Faleceu em 23 de março de 2008, aos 81 anos de
idade.
Pelo seu amor à Sorocaba e pelo seu testemunho
de vida, é merecedor da perene homenagem de
nossa terra. .
S/S., 21 de junho de 2010.

PAULO FRANCISCO MENDES
Vereador

LEI Nº 9.262,
DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ANUAR
DEQUECH" a um prolongamento de via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 287/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ANUAR DEQUECH" a
via sem nome, localizada no Bairro Iporanga que é
prolongamento de via do mesmo nome, com início
em área particular e término na Rua Profª Aloysia
Amparo, no mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de submeter à apreciação e
deliberação do Egrégio Plenário o Projeto de Lei
que dispõe sobre a denominação de prolongamento
de via pública localizada no Bairro Iporanga, em
nossa cidade, bem como dá outras providências.
Tendo em vista que a via, aqui tratada, é
prolongamento de rua já denominada através da
legislação municipal n° 7.331/2004, propõe-se que
esta via receba a respectiva denominação.
Apresento o presente Projeto de Lei e solicito a
especial atenção dos meus Nobres Pares desta Casa
de Leis, no sentido de aprová-lo.
S/S.,  16 de junho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

LEI Nº 9.263, DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "CONSTANTINO
MANENTE" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 290/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.1º Fica denominada "CONSTANTINO
MANENTE" a Rua sem nome, localizada no Bairro
Iporanga, que se inicia na Rua Profª Aloysia Amparo
e termina em propriedade particular (Luiz Harder e
outros), do mesmo loteamento, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1925-1999".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O senhor Constantino Manente, nasceu aos oito dias
do mês de outubro do ano de 1925. Filho do senhor
Vicente Manente e da Senhora Anunciata Sávio.
Contraiu núpcias com a senhora Benedita Pessoa
(falecida), sobrevindo desse feliz enlace as seis filhas:
Eleni Manente Joaquim, Oldila Manente Rodrigues,
Lucila Manente Rocha, Eli Manente Bácaro,
Elizabete Manente e Elaine Manente Áreas. E
Netos.
Trabalhou por muitos anos na FEPASA, onde se
aposentou.
Residiu no bairro Barcelona, mais precisamente na
Rua Olívia. Muito religioso foi fundador da Igreja
Congregação Cristã do Brasil, no bairro, onde
exerceu várias atividades beneméritas e religiosas
para a comunidade.
Faleceu aos vinte e três dias do mês de outubro do
ano 1999, deixando seus familiares enlutados.
Por tais razões é que este vereador em respeito a
memória do senhor Constantino Manente, e aos
seus familiares, submete a apreciação do Egrégio
Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que
objetiva perpetuar o seu honrado nome a uma via
pública desta cidade.
S/S.,  23 de junho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

LEI Nº 9.264, DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "HERMELINDO
DE VICENTIM SANCHETTA" a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 297/2010 - autoria do Vereador
ANSELMO ROLIM NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada "HERMELINDO DE
VICENTIM SANCHETTA" a Rua conhecida como
São Pedro, localizada no Bairro Gualberto Moreira,
que se inicia na Rua José Primo e termina na  Rua
Diolindo Alvez da Luz, do mesmo Bairro, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1933-2006".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

HERMELINDO DE VICENTIM SANCHETTA
nasceu na cidade de Tietê - SP, em 24 de julho de
1933. Veio para Sorocaba ainda jovem, onde
estabeleceu residência na Vila Carvalho.
Não pôde estudar muito, pois ainda adolescente
aprendeu a trabalhar de pedreiro e foi ao passar
dos anos se aperfeiçoando nessa atividade.
Homem muito trabalhador e dedicado a sua
profissão, ergueu diversas casas e sobrados em vários
bairros da cidade e tornou-se com o passar dos
anos um grande Mestre de Obras.
Casou-se com Aparecida B. Sanchetta com quem
teve três filhos, sendo um pai presente e de muita
responsabilidade junto aos seus compromissos
familiares.
Faleceu em Sorocaba no dia 25 de novembro de
2006, deixando muita saudade entre amigos e
familiares.
Por ter sido um homem exemplar, amar essa cidade
e escolher Sorocaba para viver, trabalhar e
constituir família, que resolvemos perpetuar seu
nome em uma Via Pública de nossa cidade.
S/S.,  29 de junho de 2010.

ANSELMO ROLIM NETO
Vereador

 DECRETOS

DECRETO Nº 18.463, DE 23 DE JULHO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar
no importe de R$ 1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil reais), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:



PÁGINA 18 MUNICÍPIO DE SOROCABA 13 DE AGOSTO DE 2010

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.778/1998)
DECRETO Nº 18.473,

DE 3 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 10.770, de 14 de julho de 1998, bem como do inciso L - do
artigo 1º, do Decreto nº 12.430/2000, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1° Fica expressamente revogado o Decreto nº 10.770, de 14 de julho de 1998 e inciso L - do artigo
1º, do Decreto nº 12.430, de 20 de novembro de 2000, que dispõe sobre permissão de bem público
municipal, a título precário, ao Sr. Julião Gonçalves Faria e Maria Santos Faria, conforme consta do
Processo Administrativo nº 13.778/1998.
Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 12.430/2000.
Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Agosto de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.483 DE 6 DE AGOSTO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Agosto de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.484, DE 6 DE AGOSTO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.362.200,00 (um milhão trezentos e sessenta e dois mil e duzentos reais), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Agosto de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.524/2009)
DECRETO Nº 18.485,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre a homologação de eleição e nomeação
de conselheiros titulares e suplentes do Conselho
Municipal de Esporte e Lazer e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, o
previsto pela Lei Municipal nº 8.982, de 16 de
novembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologada a eleição dos seguintes
Conselheiros Titulares e Suplentes, do Conselho
Municipal de Esporte e Lazer:
I - Titulares: Sérgio Paulo de Tarso Domingues
(representante das entidades municipais de
administração do desporto); Otto Wey Netto
(representante dos clubes sociais, esportivos e de
serviço esportivo municipal); José Antonio
Carmona (representante das academias de ginástica
e esporte do Município); José Ricardo Tóffoli
(representante dos grêmios esportivos); Carlos
Roberto Alves Pereira; José Paulo Guedes e Paulo
Roberto Pessoa de Souza (representantes das
associações que disputam regularmente, há mais de
dois anos consecutivos, os campeonatos municipais
promovidos pela SEMES - Secretaria de Esporte).
II - Suplentes: Vladimir Juliano de Godói
(representante das entidades municipais de
administração do desporto); Maria Aparecida
Comitre Perez (representante dos clubes sociais,
esportivos e de serviço esportivo municipal); Fábio
Belo Prates (representante das associações que
disputam regularmente, há mais de dois anos
consecutivos, os campeonatos municipais
promovidos pela SEMES - Secretaria de Esporte).
Art. 2º Na forma prevista pelo artigo 2º, incisos I,
II, III, VIII, IX e X da Lei nº 8.982, de 16 de
novembro de 2009, ficam nomeados os
representantes do Poder Executivo e demais
categorias, como Conselheiros Titulares e
Suplentes, os seguintes membros:
I - Conselheiros Titulares: Claudio Eduardo Bacci
Martins (Secretário de Esporte); Marcos Antonio
Matheus (Chefe da Divisão de Eventos Esportivos);
Claudio Pereira Murat (Chefe da Divisão de
Administração de Lazer e Próprios Esportivos),
Solange Guerra Bueno (representante do Conselho
Regional de Educação Física da 4a Região - CREF4/
SP); Anderson Luis Bruno (representante do
Conselho Municipal de Pessoas Portadoras de
Deficiência); Geraldo Reis Vianna (representante
da Câmara Municipal de Sorocaba).
II - Conselheiros Suplentes: José Ricardo Rezende
(pelo Secretário de Esporte); Ivan Gonçalves Jardim
Filho (pelo Chefe da Divisão de Eventos
Esportivos); Maria Ângela Alberti Corrêa (pelo
Chefe da Divisão de Administração de Lazer e
Próprios Esportivos); Pedro Roberto Pereira de
Souza (pelo Conselho Regional de Educação Física
da 4a Região - CREF4/SP); Magno Donizetti de
Oliveira (pelo Conselho Municipal de Pessoas
Portadoras de Deficiência); Rozendo de Oliveira
(pela Câmara Municipal de Sorocaba).
Art. 3º O mandato de todos os membros ora
nomeados, na forma da Lei, será de 01 (um) ano,
permitida a recondução, sendo o mesmo exercido
gratuitamente, considerando-se tratar de serviço
de grande relevância pública.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.578/2010)
DECRETO Nº 18.486,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo, constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 18.385, de 23 de junho de
2010 que declara imóvel de utilidade pública, para
fins de desapropriação, destinado a implantação de
equipamentos públicos e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo, constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.385, de 23 de junho de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Sidnei Gurris
Martine e/ou sucessores.
Local: Rua Ingrácia Angrisani Gomes nº 95 - Lote nº 18
- Quadra 42 - Jardim Antonio Gomes - Sorocaba - SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 300,00 m².
Área Construída = 78,64 m².
Matrícula: 72.464 - 1º CRIA
Descrição: Terreno constituído pelo lote nº 18, da
quadra nº 42, do loteamento denominado "Jardim
Antonio Gomes", nesta cidade, contendo a área de
300,00 m² (trezentos metros quadrados), que consta
pertencer à Sidnei Gurris Martine, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a Rua
Ingrácia Angrisani Gomes, onde mede 10,00 metros,
com igual largura na linha dos fundos, por 30,00 metros
de comprimento em ambos os lados. Confronta-se do
lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, com o
lote nº 19; do lado esquerdo, na mesma situação, com
o lote nº 17; e, nos fundos com o lote nº 11". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes
do Decreto nº 18.385, de 23 de junho de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 13 DE AGOSTO DE 2010

(Processo nº 10.570/2010)
DECRETO Nº 18.487,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
18.355, de 9 de Junho de 2010, que declara imóvel
de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado a implantação de equipamentos públicos
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.355, de 9 de
julho de 2010, que declara imóvel de utilidade
pública, para fins de desapropriação, destinado a
implantação de equipamentos públicos, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º - (...):
Proprietário: consta pertencer a Antonio Carlos
Machado e/ou sucessores.
Local: Rua Ingrácia Angrisani Gomes nº 111 - Lote
nº 19 - Quadra 42 - Jardim Antônio Gomes -
Sorocaba - SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 300,00 m²
Área Construída = 221,13 m²
Matrícula nº 874 - 1º CRIA
Descrição: Terreno constituído pelo lote 19, da
quadra 42, do loteamento denominado "Jardim
Antonio Gomes", nesta cidade, contendo a área de
300,00 m² (trezentos metros quadrados), que
consta pertencer à Antonio Carlos Machado, com
as seguintes características e confrontações: com
frente para a Rua Ingrácia Angrisani Gomes,
medindo 10,00 metros de frente por 30,00 metros
da frente aos fundos, confrontando no seu lado
direito com o lote 18, no seu lado esquerdo com o
lote 20 e fundos com o lote 12." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.355, de 9 de junho de
2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIS ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.006/1994)
DECRETO Nº 18.488,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de

publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. ANTENOR
PEREIRA DE LACERDA, conforme consta do
Processo Administrativo nº 12.006/1994, a saber:
"Descrição: Tendo como ponto de partida o vértice
de divisa do lote 4 com o lote 5 das quadra F, Jardim
Moncayo, deste ponto segue na extensão de 30,00m
(trinta metros), confrontando com os lotes 5, 6 e
7, da quadra F; deflete à direita e segue na extensão
de 25,00m (vinte e cinco metros); deflete à direita
e segue na extensão de 30,00m (trinta metros);
deflete à direita e segue na extensão de 25,00m
(vinte e cinco metros), confrontando até aqui com
a remanescente da área em  questão, indo atingir o
ponto de partida desta descrição".
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida, fica
o permissionário obrigado a protegê-la. Também
se compromete a não retirar ou prejudicar a
vegetação de porte arbóreo, sem a devida análise e
autorização escrita do Poder Público Municipal.
Art. 4º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e fechado apenas mediante cercas
vivas especificadas no Decreto nº 13.023/01, sendo
vedado a construção de muro, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem a área sempre
que necessário, assim como, pagar as tarifas públicas
incidente sobre o imóvel ora permitido,  decorrentes
de  serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel,
quando de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão
integradas ao Patrimônio Público Municipal, sem
direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art.. 7º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogados os
Decretos nºs 9.915, de 19 de Setembro de 1996 e
12.977, de 19 de Fevereiro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.173/2006)
DECRETO Nº 18.489,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 010.

(Aprova a fase III, do Loteamento denominado

"PARQUE RESIDENCIAL HORTO FLORESTAL"
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovada a fase III, do Loteamento
sob a denominação de "PARQUE RESIDENCIAL
HORTO FLORESTAL", localizado na Estrada do
Dinorah, Bairro Cruz de Ferro, de propriedade de
Júlio & Júlio Cia. Ltda.
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais desta fase, na forma prevista
em planta e memorial descritivo constantes do
Processo Administrativo n° 17.173/2006.
Art. 3° As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.893/2010)
DECRETO Nº 18.490,

DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo, constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 18.194, de 13 de abril
de 2010, que declara imóvel de utilidade pública,
para fins de desapropriação, destinado à melhoria
do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.194, de 13 de abril de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º (...)
Proprietário: consta pertencer ao Sr. João Alves de
Carvalho e/ou sucessores.
Local: Rua Vilarino Pires Nogueira, nº 271 - Jardim
Zulmira - Sorocaba - SP.
Matrícula: 117.892 - 1º O.R.I.
Área: a desapropriar - terreno: 85,14 m²
Área construída averbada: 44,50 m²
Área construída sem averbação: 15,67 m²
Descrição: A unidade autônoma residencial sem
denominação específica, com entrada pelo nº 271,
da Rua Vilarino Pires Nogueira, Jardim Zulmira,
composta de sala de estar, cozinha, WC e um
dormitório, possuindo a área útil e total construída
de 44,50 metros quadrados, correspondendo-lhe a
fração ideal no terreno de 85,14 metros quadrados
ou 20,615%; confrontando-se na frente com o recuo
da construção voltado para a Rua Vilarino Pires
Nogueira; no lado direito de quem da frente olha
para a unidade, com a unidade autônoma residencial,
que têm entrada pelo nº 275 da Rua Vilarino Pires

Nogueira; no lado esquerdo com a área de luz e
ventilação; e nos fundos com o recuo da construção
voltado para os lotes nºs 8, 9 e 10, da quadra 3 do
Jardim Zulmira e área livre de condomínio,
cabendo-lhe o direito exclusivo ao uso do espaço
descoberto frontal a mesma, destinado a vaga para
guarda e estacionamento de veículo de pequeno ou
médio porte". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto  nº 18.194, de 13 de abril
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 27.363/2007)
DECRETO Nº 18.491,

DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre a instituição de Área de Especial
Interesse Social - AEIS, estabelecimento de
assentamento ou ocupação irregular existente no
Município, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e em especial pela Lei
nº 8.451, de 5 de maio de 2008,
DECRETA:
Art. 1º Nos termos da autorização contida no artigo
1º, da Lei nº 8.451, de 5 de maio de 2008, a área de
assentamento informal localizada no Bairro
Ipatinga, denominada Vitória Ville, fica instituída
como Área de Especial Interesse Social - AEIS,
para fins de inclusão em programas de urbanização
e regularização fundiária, nos termos do artigo 39
da Lei nº 8.181, de 5 de junho de 2007 - Plano
Diretor e da Lei nº 8.451, de 5 de maio de 2008.
Art. 2º A análise da situação jurídica, urbanística e
ambiental da área relacionada no artigo anterior
será realizada pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, através de seus órgãos competentes,
respeitadas as disposições constantes da Lei nº
8.451, de 5 de maio de 2008, bem como da
legislação Estadual e Federal pertinente.
Art. 3º No prazo de 60 (sessenta) dias, será
publicado Decreto delimitando o perímetro da área
instituída como Área de Especial Interesse Social
- AEIS através do artigo 1º deste Decreto.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.492,
DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre a exoneração do Gerente de
Fiscalização do Transporte Urbano da Empresa
de Desenvolvimento Urbano Social de Sorocaba -
URBES, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Sr. SÉRGIO PIRES DE ABREU
exonerado do cargo comissionado de Gerente de
Fiscalização do Transporte Urbano, da Empresa
de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.493,
DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre a nomeação de Diretor de
Planejamento da Empresa de Desenvolvimento
Urbano Social de Sorocaba - URBES,  e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. SÉRGIO PIRES DE
ABREU para exercer o cargo de Diretor de
Planejamento junto à Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,

355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.494,
DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre a nomeação de Gerente de Fiscalização
do Transporte Urbano da Empresa de
Desenvolvimento Urbano Social de Sorocaba -
URBES, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. MARLON LOPES DE
MORAES para exercer o cargo de Gerente de
Fiscalização do Transporte Urbano junto à Empresa
de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.495,
DE 11 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre a nomeação de Gerente de Engenharia
de Tráfego da Empresa de Desenvolvimento Urbano
Social de Sorocaba - URBES, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. SÉRGIO RODRIGUES
para exercer o cargo de Gerente de Engenharia de

Tráfego junto à Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 27.127/2009)
DECRETO Nº 18.496,

DE 12 DE AGOSTO DE 2 010.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados a melhoria do sistema
viário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados a melhoria do sistema viário,
os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
27.127/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Toyota do Brasil
Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rodovia Presidente Castelo Branco - Bairro
do Itavuvu - Sorocaba - SP.
Área 1 - Área do Terreno a Desapropriar =
24.620,16 m²
Descrição: Parte do Imóvel situado no Bairro do
Itavuvu, consistente em parte da Fazenda Itavuvu,
assim descrito e caracterizado: a descrição inicia-se
no ponto A, situado na intersecção do alinhamento
da estrada intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz,
com a cerca do D.E.R., limite da Rodovia Castelo
Branco, altura do km. 93+13,00 metros; desse ponto
segue acompanhando a cerca do D.E.R., limítrofe
da Rodovia Castelo Branco, com o rumo de
51º31'12"SE e distância de 1.641,53 metros; daí
deflete à direita com o rumo de 38º44'34" SW e
distância de 15,00 metros, confrontando com
propriedade da Toyota do Brasil Ltda. (antes
Exponencial Empreendimentos Imobiliários Ltda.);
daí deflete à direita e segue em reta com o rumo de
51º31'12" NW e distância de 1.323,48 metros,
seguindo daí pelo mesmo alinhamento a distância
de 124,73 metros, confrontando com o
remanescente do imóvel de propriedade da Toyota
do Brasil Ltda.; daí deflete à direita com o rumo de
39º06'39" SW e distância de 15,00 metros,
confrontando com a Estrada intermunicipal
Sorocaba - Porto Feliz, até o ponto A, início da
descrição, encerrando a área de 24.620,16 metros
quadrados.
Proprietário: consta pertencer a Toyota do Brasil
Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rodovia Presidente Castelo Branco - Bairro
do Itavuvu - Sorocaba - SP.
Área 2 - Área do Terreno a Desapropriar = 2.503,54

m²
Descrição: Parte do Imóvel situado no Bairro do
Itavuvu, consistente em parte da Fazenda Itavuvu,
assim descrito e caracterizado: a descrição inicia-
se no ponto que dista 14,95 metros do ponto V, e
segue acompanhando a cerca do D.E.R., limítrofe
da Rodovia Castelo Branco, com o rumo de
51º31'12" NW e distância de 163,20 metros, até
um ponto, ponto esse distante 1.641,53 metros
do ponto A, confrontando com a faixa da Rodovia
Castelo Branco; daí deflete à esquerda com o  rumo
de 38º44'34" SW na distância de 15,00 metros,
confrontando com propriedade da Toyota do Brasil
Ltda. (antes Exponencial Empreendimentos
Imobiliários Ltda.); deflete à esquerda segue em
reta com o rumo de 51º31'12" SE e distância de
169,44 metros, confrontando com o remanescente
do imóvel de propriedade da Toyota do Brasil  Ltda.;
deflete à esquerda com o rumo de 19º03'17" NE e
distância de 15,87 metros, até o ponto inicial,
confrontando com a propriedade de Toyota do
Brasil Ltda. (antes Exponencial Empreendimentos
Imobiliários Ltda.), encerrando a área de 2.503,54
metros quadrados.
Proprietário: consta pertencer a Toyota do Brasil
Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rodovia Presidente Castelo Branco - Bairro
do Itavuvu - Sorocaba - SP.
Área 3 - Área do Terreno a Desapropriar = 7.911,71
m²
Descrição: Parte do imóvel situado no Bairro do
Itavuvu, consistente em parte da Fazenda Itavuvu,
assim descrito e caracterizado: a descrição inicia-
se no ponto V, e segue acompanhando a cerca do
D.E.R., limítrofe da Rodovia Castelo Branco com
o rumo de 51º31'12" NW e distância de 14,95
metros, até um ponto, ponto este distante 1.804,73
metros do ponto A, confrontando com a faixa da
Rodovia Castelo Branco; daí deflete à esquerda
com o rumo de 19º03'17" SW na distância de
346,66 metros, até um ponto, confrontando com
propriedade da Toyota do Brasil Ltda. (antes
Exponencial Empreendimentos Imobiliários
Ltda.); deflete à esquerda e segue em reta no rumo
de 51º31'12" SE e distância de 21,12 metros,
confrontando com o remanescente de propriedade
da Toyota do Brasil Ltda.; deflete à esquerda e
segue pelo alinhamento da Estrada local no rumo
de 21º29'08" NE e distância de 51,37 metros até o
ponto U; daí deflete à esquerda e segue pelo
alinhamento da Estrada local no rumo de 19º03'17"
NE e distância de 342,59 metros até o ponto V,
confrontando com o leito da Estrada local cujo
alinhamento oposto limita com as terras de
Sebastião Niglo e Contreau do Brasil, até o ponto
de inicio da descrição, encerrando a área de
7.911,71 metros quadrados.
Proprietário: consta pertencer a Toyota do Brasil
Ltda. e/ou sucessores.
Local: Marginal da Rodovia Presidente Castelo
Branco - Bairro do Itavuvu - Sorocaba - SP.
Área 4 - Área do Terreno a Desapropriar =
74.890,70 m²
Descrição: Parte do imóvel  situado no Bairro do
Itavuvu, consistente em parte do terreno rural
denominado "Horto do Itavuvu" (ÁREA A), cujas
características e confrontações são as seguintes:
tem início no marco "0" (zero) cravado na
intersecção do alinhamento Este da Estrada
Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz, com a cerca
do D.E.R., limite da Rodovia Presidente Castelo
Branco, altura do km 93 + 13,00 metros, desse
ponto acompanha o alinhamento da Estrada
Intermunicipal sentido Sorocaba do M.0-M1 na
extensão de 15,18 metros; deflete à direita do
M1-M2 na extensão de 271,85 metros com o
rumo de 67º01' NW, deflete à esquerda em curva
do M2-M3 pelo desenvolvimento de 62,33 metros;
desse ponto segue em reta do M3-M4 na extensão
de 376,84 metros e azimute de 217º58'45", deflete
à esquerda em curva do M4-M5 pelo
desenvolvimento de 139,40 metros, segue em reta
do  M5-M6  na  extensão  de 159,07 metros  e
azimute  de 175º56'37", deflete à  direita em curva
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do M6-M7 pelo desenvolvimento de 154,07
metros, segue em reta do M7-M8 na extensão de
579,49 metros e azimute de 217º58'45", deflete à
esquerda do M8-M9 pelo desenvolvimento de
105,86 metros, segue em reta do M9-M10 na
extensão de 90,55 metros e azimute de 200º08'23",
deflete à esquerda do M10-M11 pelo
desenvolvimento de 340,76 metros, segue em reta
do M11-M12 na extensão de 310,01 metros e
azimute de 109º19'46", confrontando nessas faces
com o remanescente da ÁREA  A, propriedade da
Toyota do Brasil Ltda.; deflete à direita do M12-
M13 na extensão de 10,00 metros e azimute de
199º59'36", confrontando com a Estrada
Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz; deflete à
direita e segue em reta do M13-M14 na extensão
de 377,72 metros e azimute de 289º19'46",
confrontando com a ÁREA A-1 propriedade de
Central Park Empreendimentos Imobiliários Ltda.;
deflete à direita do M14-M15 pelo
desenvolvimento de 303,66 metros, segue em reta
do M15-M16 na extensão de 90,55 metros e
azimute de 20º08'23", deflete à direita em curva
do M16-M17 pelo desenvolvimento de 112,09
metros, segue em reta do M17-M18 na extensão
de 470,54 metros e azimute de 37º58'45", deflete
à esquerda do M18-M19 na extensão de 5,10
metros e azimute de 307º58'45", deflete à direita
do M19-M20 na extensão de 118,95 metros e
azimute de 34º01'48", deflete à esquerda em curva
do M20-M21 pelo desenvolvimento de 132,73
metros, segue em reta do M21-M22 na extensão
de 136,88 metros e azimute de 356º00'23", deflete
à esquerda do M22-M23 na extensão de 85,11
metros e azimute de 349º38'58", deflete à direita
em curva do M23-M24A pelo desenvolvimento
de 20,21 metros, segue em reta do M24A-M25 na
extensão de 208,94 metros e azimute de 35º58'26",
deflete à esquerda do M25-M26 na extensão  de
7,56 metros e azimute de 356º15'48", deflete à
direita do M26-M27 na extensão de 61,21 metros
e azimute de 32º38'19", deflete à direita do M27-
M28 na extensão de 89,68 metros e azimute de
36º41'05", deflete à esquerda do M28-M29 na
extensão de 6,40 metros e azimute de 359º33'07",
deflete à direita do M29-M30 na extensão de
127,52 metros e azimute de 36º35'21",  deflete à
esquerda do M30-M31 na extensão de 263,26
metros e rumo de 67º01'NW, confrontando nessas
faces com o remanescente da ÁREA A, propriedade
da Toyota do Brasil Ltda.; deflete à direita do

M31-M.24 na extensão de 17,00 metros rumo de
00º30'NE, confrontando com propriedade de José
dos Santos, Francelino de Abreu, Miguel Sizzica,
Guilhermino Bueno Leite e João Hernandes; deflete
à direita e segue pela cerca do D.E.R. em linha reta
com o rumo 67º01'SE e distância de 646,00 metros,
até encontrar o marco "0", início desta descrição,
confrontando neste trecho com a Rodovia
Presidente Castelo Branco, encerrando a área de
74.890,70 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas às
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.709

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
Considerando a necessidade de organização de
programação específica para as festividades do
aniversário de 356 anos de Sorocaba, com inúmeras
atividades, incluindo eventos artístico-culturais
durante o mês de agosto e, de dar estrutura
administrativa à programação, e,
Considerando que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar várias
Comissões,

RESOLVE:
Art. 1º A Comissão Organizadora das Festividades
de Aniversário de 356 anos de Sorocaba, será
composta por um representante de cada uma das
Secretarias Municipais, indicados por seus titulares.
Art. 2º  Ficam nomeados para compor a Comissão
de Atividades Artístico-Culturais das Festividades
de Aniversário de 356 anos de Sorocaba, os
seguintes membros:

Anderson Santos;
José Gagliardi Junior;
Edmilson Chelles Martins;
Maurício José Barisson;

Art. 3º  Ficam nomeados para compor a Comissão
Organizadora do Desfile de Aniversário de 356 anos
de Sorocaba, os seguintes membros:

Marta Regina Cassar;
Roseli Aparecida Arruda Santos;
Eduardo Jesus Grignoli Egêa;
Andréa Lopes de Lima Cardoso;
Tania Maria Bernardi Kalil;
Margarete Moreno Comitre Silveira;
Lívia Otatti Lippi;
Rosária Clavijos Simão;
Silvia de Araújo Donini;
Ilza Fernandes Faria;
Cristina Dorelli Prado Almeida;
Kelly Cristina Granado Moreira da Cunha;
Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez
Paula Medeiros Prado Silvestrini

Art. 4º  Ficam nomeados para compor a Comissão
de Finanças das Festividades de Aniversário de 356
anos de Sorocaba, os seguintes membros:

Antonio Carlos Arantes - Secretaria da Educação;
Walter Alexandre Previato - Secretaria de Finanças.

Art. 5º  Os trabalhos executados em decorrência
desta Portaria serão considerados de relevante
interesse público.

 Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Portaria sob nº 22.709, de 6 de Agosto
de  2010, foi afixada no átrio desta Prefeitura
Municipal    de Sorocaba/ Palácio  dos  Tropeiros,
nesta data, nos termos do art. 78, § 3º, da L.O.M.
 Palácio dos Tropeiros, em 6 de Agosto de 2 010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

PORTARIA Nº 22.710

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, designa o Engº Mauri
Gião Pongitor, para responder,  interinamente,
pela Diretoria Geral do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba - SAAE, entre os dias 11 e
26 de agosto de 2010, inclusive, enquanto
perdurarem as férias do Sr. Diretor Geral, Arqtº
Geraldo de Moura Caiuby.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de agosto
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  9.599/2010
Interessado -   FLAVIA SEVER GUAZZELLI DA
FONSECA ROSA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento  datado de 22/04/2010
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  19.805/2003
Interessado -   BERLIM COSTELARIA LTDA
Assunto -   Cópia de fls. do Processo
Requerimento datado de 10/09/2009 e 28/09/2009
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de

cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº   6.372/2007
INTERESSADO -  VANILZA APARECIDA VASSE
FLORENCIO
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  VANILZA APARECIDA VASSE
FLORENCIO

2-  PROCESSO Nº   8.414/2006
INTERESSADO -  ROCCO
EMPREENDIMENTOS LTDA
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  LEANDRO GALHARDO
VIECILI

3-  PROCESSO Nº   1.903/2007
INTERESSADO -   SECID
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  CHARLES GRANISO DA SILVA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SECID Secretaria da Cidadania

DELIBERAÇÃO 35/10 - CMDCA

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA
APURAR RESPONSABILIDADE DE
CONSELHEIRO TUTELAR
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais:
Considerando o Artigo 29 da Lei 8.627 de 04 de
dezembro de 2008;

DELIBERA:
Artigo 1º - Fica aprovada na forma desta
Deliberação, a abertura de Processo Administrativo
Disciplinar, com a finalidade de apurar
responsabilidade por ação ou omissão no exercício
de suas atribuições, de membro do Conselho Tutelar
de Sorocaba.
Artigo 2º - Ficam nomeados nos termos do Artigo
29 - Parágrafo 2º da Lei 8.627 de 04 de dezembro
de 2008, para compor a Comissão do Processo
Administrativo Disciplinar, os seguintes
Conselheiros do CMDCA:

" Presidente - Ariovaldo Tezoli
" Secretario - Marcio Gomes Souza
" Membro - Renata Fogaça de Almeida Buria
" Membro - Jose Carlos Ferreira
" Membro - Fabio Ricardo Scaglione França

Artigo 3º - Os nomeados no Artigo anterior irão
exercer as seguintes funções dentro da Comissão:
Ariovaldo Tezoli - Julgador, Renata Fogaça de
Almeida Buria - Denunciante, Fabio Ricardo
Scaglione França - Defensor.
Artigo 4º - A Comissão nomeada no Artigo 2º terá
o prazo de 60 dias a contar da data da citação do
Conselheiro Tutelar Manoel Castilho, para o
encerramento dos trabalhos, enviando relatório
circunstanciado ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba.
Artigo 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na
data da sua publicação.

Sorocaba, 12 de abril 2010.

Ariovaldo Tezoli
Presidente
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 SES Secretaria da Saúde

Considerando a necessidade de alteração na
Resolução publicada em 06/08/2010 por
ocorrências de equívocos de digitação, republicamos
a Resolução nº 13/2010 na sua integra.

RESOLUÇÃO CONJUNTA
SES/SEGEP nº 13/2010

Dispõe sobre processo de Remoção Interna da
Secretaria da Saúde.
MILTON RIBEIRO PALMA, Secretário da Saúde
e SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, considerando a
necessidade de adequação de lotação dos quadros
para os cargos de Enfermeiros, Auxiliares de
Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem
Plantonista e Técnicos de Enfermagem.
RESOLVEM:
Art. 1º - As vagas oferecidas para os cargos de
Enfermeiro, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista e Técnico de
Enfermagem serão preenchidas, precedidas de
processo de Remoção Interna, obedecidas às
disposições estabelecidas nesta Resolução.
Art. 2º - A escolha para a remoção processar-se-á
pelo critério de antiguidade, observada em caso de
empate a melhor classificação em concurso de
ingresso.
Art. 3º - Os servidores ocupantes dos cargos de
Enfermeiro, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista  e  Técnico de
Enfermagem que estiverem interessados em
participar da remoção de local de trabalho, deverão
se inscrever de acordo com edital de abertura para
Processo de Remoção
Art. 4º - O Enfermeiro, Auxiliar de Enfermagem,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista  e o Técnico
de Enfermagem removido poderão participar de
nova remoção após ocorrer um período mínimo
de permanência na nova unidade, de três anos,
garantindo-se o vínculo com a equipe e a
comunidade.
§ 1º - O Enfermeiro, Auxiliar de Enfermagem,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista  e o Técnico
de Enfermagem estarão sujeitos a remoção "ex

oficío", a qualquer momento quando:
I - Não houver adaptação e desempenho técnico
em face das especificidades exigidas, pela nova
unidade escolhida;
II - Dependendo da necessidade comprovada da
administração, em atendimento ao interesse público;
§ 2º - Caberá ao responsável técnico pela Unidade a
elaboração de relatório circunstanciado, com a
devida ciência do Servidor, a ser remetido à
Secretaria da Saúde para comprovação dos itens I e
II deste artigo.
 § 3º - A Secretaria da Saúde emitirá parecer sobre o
relatório e providenciará posterior envio à
Secretaria de Gestão de Pessoas para proceder às
análises complementares, garantindo o direito a
ampla defesa.
§ 4º - Fica assegurado o retorno do servidor à vaga
na unidade de origem, mediante
disponibilidade,preferencialmente, ou em outra
unidade.
Art. 5º - Após a atribuição da vaga, entende-se
configurada a remoção, não sendo permitido  ao
candidato desistência ou alteração.
Art. 6º - As vagas remanescentes ou as que surgirem
posteriormente a atribuição da remoção, serão
oferecidas provisoriamente para atribuição através
da lista de Concurso de Ingresso e entrarão
automaticamente no próximo processo de
Remoção.
Art. 7º - O servidor que deixar de se inscrever em
processo de remoção terá assegurada sua lotação de
origem, exceto quando for inscrito de oficio nos
casos do art. 4º , § 1º , inciso II e  art. 6º desta
Resolução.
Art. 8º - Os casos omissos serão resolvidos pela
Secretária da Saúde e Secretaria de Gestão Pessoas.
Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Sorocaba, 05 de agosto de 2010.

Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

EDITAL SES/GS Nº 14/2010 DE 05 DE AGOSTO DE 2.010
Processo de Remoção - Técnico de Enfermagem

A Secretaria da Saúde, através deste edital, divulga as regras para remoção abaixo discriminadas para os
ocupantes dos cargos de Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem Plantonista da rede municipal
de saúde e determina:

1) Os interessados em participar da sessão de escolha e conforme Resolução Conjunta SES/SERH nº 13/
2010, deverá comparecer:

DIA: 17/08/2010
LOCAL: UNIP - CAMPUS SOROCABA - Auditório
AV. INDEPENDENCIA, 210 - JD ÉDEN - SOROCABA - SP
HORÁRIO: 9H

2) A escolha para a remoção dos Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem Plantonistas
processar-se-á pela antiguidade.

3) O candidato que não comparecer à sessão de escolha e não observar os prazos e procedimentos
estabelecidos neste Edital será considerado automaticamente desistente do Processo de Remoção,
permanecendo em sua lotação.

4) Na impossibilidade de sua presença, poderá ser representado por procurador, mediante entrega de
respectivo instrumento de procuração, acompanhado de cópias reprográficas dos documentos de identidade
do procurador e do candidato, que ficarão retidas.

5) As vagas oferecidas com horário e local encontram-se no Anexo I, cuja remoção somente se efetivará
após a reposição do profissional, para que não ocorra a interrupção dos serviços essenciais na unidade
atual.
§ 1º -  Por necessidade da Administração a remoção de que trata esta Resolução refere-se exclusivamente
às vagas da UPH, SAMU e PA.
§ 2º -  As vagas das demais unidades da saúde serão oferecidas para remoção em outra data a ser designada
pela administração, após total conclusão deste procedimento.

6) Todos os atos inerentes à sessão de escolha serão lavrados em Ata específica, com os documentos
retidos pela Comissão, que ficarão arquivados junto à Secretaria de Gestão de Pessoas (SEGEP).

MILTON RIBEIRO PALMA
SECRETÁRIO DA SAÚDE

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) NIVANA APARECIDA NASCIMENTO, Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo MG04,
referência 04, tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 08% (oito por cento)
adquiridos em Março de 2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 13 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 61176 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, FRANCISCA FERREIRA DUARTE CRISPIM
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 04 de Agosto de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de ZULMIRA FREITAS DE PAULA SOUZA /
290483, expirando-se a validade do contrato em
22 de Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61177 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, VIRGILINA CAETANO EUZEBIO GOMES
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 04 de Agosto de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de REGINA RAIMUNDO DE
ANDRADE, expirando-se a validade do contrato



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 13 DE AGOSTO DE 2010

em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61178 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, AGNEIA APARECIDA DA SILVA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 05 de Agosto de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de ,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61179 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ANDREA CRISTINA DE ALMEIDA
BRIZACCO para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 05 de Agosto de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ADRIANA ROCHA DE CAMPOS,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61180 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, CATARINA BARBUGLIO MARIANO para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 05 de Agosto de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de ,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61181 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº

3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, CELIA CIANO ALVES DA SILVA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 05 de Agosto de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
LILIAN ALEXANDRA MACHADO CAMPOS,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61182 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob
o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
DIRCELENE SILVA AMARANTE para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 05 de Agosto de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de PATRICIA
HELENA PRESTES STEFANI, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61183 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, EDILENE TREVISAN GARCIA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 05 de Agosto de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ALEXANDRA BRASIL CONCEIÇÃO, expirando-
se a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61184 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob
o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
JULIANA ATAHIDE RIBEIRO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 05 de Agosto de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de , expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61185 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, KARINA PIRES DE CAMARGO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 05 de Agosto de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
SELMA APARECIDA PINTO SALERNO,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61186 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, KELLY KMEZ ALVES para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 05 de Agosto de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ELIANA
MARIA DE OLIVEIRA SILVA, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61187 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, LAIS DIAS SALVANI para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 05 de Agosto de 2010, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de BRIGIDA MARIA
TOMAZELA SANCHES, expirando-se a validade
do contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61188 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, LEANDRA APARECIDA CANUTO DOS
REIS para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 05 de Agosto de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de SIMONE DA SILVA, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não

retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61189 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, RAQUEL BRISOLA RODRIGUES
DEMETRIO para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 05 de Agosto de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ZELIA APARECIDA
DOMINGUES, expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61190 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, REJANE APARECIDA LORENÇON BERA
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 05 de Agosto de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de NOEMI MARCAL FER SUDARIO
DA SILVA, expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61191 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ROSANGELA CRISTINA MUNHOZ para
a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 05 de Agosto de
2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ZULMIRA FREITAS DE PAULA
SOUZA / 416865, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61192 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
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sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SABRINA APARECIDA GALÃO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 05 de Agosto de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ADELAIDE PIVA DE LIMA, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61193 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, SABRINA
VILLEGA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 05 de Agosto de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ROSANA PAULA CRUZ IOCAMURA, expirando-
se a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61194 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SONIA APARECIDA DE QUEIROZ
MILIANI para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 05 de Agosto de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de LILIAN CRISTINA CABELLO, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61195 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, VANESSA CAMPOS DA SILVA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 05 de Agosto de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARIA NEUZA TELES SOARES, expirando-se
a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61196 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, VANESSA RAMIRES LAZARO SIMOES
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 05 de Agosto de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de , expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61197 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ROSEMARY DE OLIVEIRA LOBO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 05 de Agosto de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARIA ISABEL FONSECA JOLY PICHINI,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61198 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, GIOVANA CAMILA GARCIA CORREA para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 06 de Agosto de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
KATIA CRISTINA VALLERINI BLAS, expirando-
se a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61199 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARGARETH PEDROSO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 10 de Agosto de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ELIZABETE
AGARBELLA PICCINI, expirando-se a validade
do contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não

retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61200 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, VANESSA DOS SANTOS NUNES para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 10 de Agosto de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
SOLANGE CIZINO DA SILVA BARALDI,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.201/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de RAFAELA
GONCALVES ARRUDA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 16 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.202/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de EDJANE
DA SILVA NOGUEIRA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 13 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.203/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ADILSON
CLAUDINEI DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 07
de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.204/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº

16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de RUBENS
FRANCISCO SANCHES, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 09
de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.205/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de SERGIO
DOS SANTOS LOPES, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 10
de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.206/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SANDRA MARTELLI DE
ALBUQUERQUE OLIVEIRA, Orientador
Pedagógico, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 05 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.207/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANDERSON ANTONIO PALAZZO,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a
partir de 05 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.208/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, VIVIANE CAVALLEIRO QUEIROZ
VILLAS BOAS, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a partir de 05 de Agosto de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.209/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DANIELA APARECIDA MOREIRA E
MOURA, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 03 de Agosto
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.210/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SANDRA REGINA RAMOS DUARTE
GARCIA, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Finanças, a partir de 09 de Agosto de 2010.
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Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.211/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ROSIRENE ROSA MENGUE BRISOLA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 10 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.214/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de SHEILA APARECIDA DELA TORRE VITAL
PIQUERAS, Professor de Educação Básica I, Nível
II, da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira
SHEILA APARECIDA DELA TORRE VITAL.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.215/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ROSELI APARECIDA DA SILVA ALMEIDA,
Diretor de Escola, Nível II, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira ROSELI
APARECIDA DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.216/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de MARCIA APARECIDA DE SOUZA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada MARCIA APARECIDA DE SOUZA
KUHN.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.217/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Motorista de
Veículos Pesados, de ANTONIO BOSCO RITA, a
partir de 06 de Agosto de 2010, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.218/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA,

Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 10 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.219/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, OSVANA CARINA MACHADO
CICONELLO SALES, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a partir de 10 de Agosto de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.220/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 13 de Agosto de 2010, os efeitos da
Portaria nº 38.002/DAP, de 26 de Outubro de 1998,
que nomeou CARLOS ALBERTO ALVES para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Projeto de Tráfego, da Secretaria de Transportes.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.221/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JOSE ROBERTO THOME para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Projeto de
Trafego, da Secretaria de Transportes, a partir de
16 de Agosto de 2010, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 47.009/DAP de 24 de Março de 2003.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.222/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
VERA LUCIA TORQUATO PIRES para exercer,
em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível
II, a partir de 16 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.224/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
WANDER DE OLIVEIRA para exercer, em
comissão, o cargo de Gerente de Unidade e Serviços
II, a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

EDITAL SEGEP/GS Nº 08/2010

Pelo presente Edital, faço saber aos funcionários
da Prefeitura de Sorocaba, SAAE, Urbes e Funserv,
que ficam abertas as inscrições para as vagas
remanescentes do curso "Gerente de Cidade"
promovido em parceria com a Fundação Armando
Álvares Penteado. Conforme condições abaixo
descritas:

1. Servidores públicos municipais ocupantes de cargo
de provimento efetivo:
" A Prefeitura de Sorocaba pagará 50% do curso e o

funcionário assumirá junto a FAAP o pagamento
de 50%
" Será de responsabilidade do aluno alimentação e o
transporte
" Na ocorrência da desistência do aluno, ficará
responsável por todos os ônus gerados e cobrados
pela instituição realizadora do curso (em sua
totalidade)
" Comparecimento em 80% (oitenta por cento)
das atividades pretendidas
" Aulas aos sábados, a cada 15 dias
" Horário da pós graduação: 8h30 às 18h30m

2. Funcionários Comissionados ( externos)
" Farão o pagamento integral do valor do curso
" Na ocorrência da desistência do aluno, ficará
responsável por todos os ônus gerados e cobrados
pela instituição realizadora do curso (em sua
totalidade)

"  Comparecimento em 80% (oitenta por cento)
das atividades pretendidas
" Aulas aos sábados, a cada 15 dias
" Horário da pós graduação: 8h30 às 18h30m

Os candidatos deverão promover as inscrições no
1º andar do Paço Municipal - Secretaria de Gestão
de Pessoas - Seção de Treinamento através de
formulário próprio disponibilizado no site
www.sorocaba.sp.gov.br, durante o período de 16
de agosto de 2010 a 20 de agosto de 2010, juntando
no ato da inscrição, fotocópia do diploma de curso
superior, certificado ou certidão de conclusão
reconhecido pelo MEC.

Sorocaba, 12 de agosto de 2010.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados nomeados no Jornal
do Município de 06 de agosto de 2010, a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SEGEP/DAP.
Sorocaba, 06 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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TERMO DECLARATÓRIO

A convocação das portarias publicada no jornal do Municipio do dia 06/08/2010, foi afixada no átrio da
Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 06/08/2010 nos termos do Art. 78 da Lei
Orgânica do Município.
Sorocaba, 06  de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

TERMO DECLARATÓRIO

As portarias nos 11.778/DGP a 11.781/DGP, de 06 de agosto de 2010, foram afixadas no átrio da
Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 06/08/2010 nos termos do Art. 78 da Lei
Orgânica do Município.
 Sorocaba, 06  de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.819/DDP ROSEMEIRE DE CÁSSIA MAZZER ENGENHEIRO CIVIL I
11.820/DDP ALEXANDRE LANGNER CONCEIÇÃO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.821/DDP DEIVIS WESLEY FURTADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.822/DDP DIEGO MARCEL MENDES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.823/DDP LUIZ MINORU SAKURAMOTO JÚNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.824/DDP NEDER SOARES FELIPE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.825/DDP ANDRESSÁ HUGGLER DE JESUS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.826/DDP ANDRÉ GODOI DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.827/DDP IEDA MARA PADOVANI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.828/DDP JÉSSICA MADEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.829/DDP LEONARDO FERNANDES ZANATTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.830/DDP GABRIELA NAHIRNIAK FERREIRA HENRIQUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.831/DDP CASSIANE LOPES RODRIGUES SPIN AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.832/DDP SIMONE APARECIDA LOURENÇO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.833/DDP CAMILA MAGNANI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.834/DDP SÉRGIO DONADON AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.835/DDP MARIA AUGUSTA CARDOZO CURTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.836/DDP MICHELE CRISTINA DOCE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.837/DDP QUEREN HAPUQ VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.838/DDP JOSÉ ANTÔNIO MARTINS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.839/DDP GESELI DE FÁTIMA ROSSI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.840/DDP FLÁVIO LUIZ VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.841/DDP FRANCIELE ALVES PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.842/DDP SILVANA APARECIDA SANAVIO ENFERMEIRO
11.843/DDP DANIELE DOS SANTOS FRANCISCO ENFERMEIRO
11.844/DDP MARLI STRACKE DO NASCIMENTO QUERIDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.845/DDP ELAINE DE SOUZA PEREIRA JESUS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.846/DDP VANESSA DE ARAÚJO FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.847/DDP MÔNICA VERIDIANA PAVANI TAKAOKA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.848/DDP JANAÍNA LEGNAME TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.849/DDP GLÓRIA MARQUES TIBÚRCIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.850/DDP ALINE CORREA DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.851/DDP ANTÔNIO MENDES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.852/DDP MILENA FERNANDES MESSIAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.853/DDP FERNANDO CANHAVATE DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.854/DDP THIAGO BALBO BATISTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.855/DDP JAMIS EISSUKE ARAKAKI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.856/DDP KATLEN CALDERON PINTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.857/DDP FÁBIO FARAONI DE GODOY TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.858/DDP SHEILA PEDRETTI DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.859/DDP TANIA MARIA DE PAULA ASSISTENTE SOCIAL I
11.862/DDP ANDREWS SOARES TESOLIN AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.863/DDP ANA CRISTINA SORIANI BROSQUE MARTHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.864/DDP MARCUS VINICIUS BORTOLLI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.865/DDP VANESSA MIETO SOARES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.866/DDP DANIELE LOPES DIAS LEITE TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;

05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SEGEP/DAP.
Sorocaba, 12 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.778/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de CAMILA
PONTES MOREIRA, nomeada pela portaria nº.
11.535/DDP, de 20 de julho de 2010, para o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.779/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de GÉSSICA
RAFAELA PINTO DE ARAÚJO, nomeada pela
portaria nº. 11.521/DDP, de 20 de julho de 2010,
para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.780/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MAURÍCIO
DETOGNI POMAR, nomeado pela portaria nº.
11.507/DDP, de 20 de julho de 2010, para o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.781/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de RICARDO
FRANCA, nomeado pela portaria nº. 11.652/DDP,
de 29 de julho de 2010, para o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 11.782/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/
07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse dos nomeados abaixo relacionados,
para o cargo de MÉDICO:

PORTARIA NOME
11.606/DDP FERNANDO CORTES REMISIO FIGUINHA
11.607/DDP RICARDO MIYASHITA
11.608/DDP RICARDO MIRANDA PITALUGA
11.609/DDP FLÁVIO LOPES LABIGALINI
11.610/DDP LARISSA TELES SANCHES
11.611/DDP ELLEN CRISTINA MITTER CARNEVALLI
11.612/DDP RODRIGO MODENA BASSI
11.613/DDP CAROLINA MODENA BASSI FIGUINHA
11.614/DDP ANA PAULA NANA PEREIRA MARTINGO DELBAJE
11.615/DDP GUSTAVO HENRIQUE PEREZ SANTOS
11.616/DDP HELOISA LOEBMANN
11.617/DDP SÍLVIA DE CARVALHO ZAGUI
11.618/DDP JULIANA BUCHMANN PEREIRA
11.638/DDP PAULO MANUEL DINIS AUGUSTO
11.639/DDP WENDY MASSAE TAKAHASHI
11.700/DDP LILIAN CAROLINE SCAPOL MONTEIRO
11.701/DDP SERGIO ELIAS NASSAR DE MARCHI
11.702/DDP ADRIANA NASSAR DE MARCHI
11.703/DDP MARIA FERNANDA BENEVENUTO FONTAO
11.704/DDP LUCIANA BOLDRINI MENDES
11.705/DDP MARÍLIA CONDOTTA
11.706/DDP TATIANA DE CARVALHO GOMILA
11.707/DDP SORAYA FERREIRA ZANOTELLI
11.708/DDP FABIANA DA COSTA MARCOLINI
11.709/DDP FERNANDA TASSINARI SOBRANO
11.710/DDP BRUNO NOGUEIRA BONILHA
11.711/DDP RAQUEL GALVÃO ARRUDA TORRES DE SÁ
11.712/DDP DANIELA MARQUES MUNHOZ MONTIEL
11.713/DDP ADÉLIA CHRISTIANE MANSO MARQUES
11.714/DDP SÉRGIO ALEXANDRE OLIVEIRA
11.715/DDP JANELIZ CABRAL ZANARDI
11.716/DDP KENIA MACHADO SOUZA FREIRE
11.717/DDP CAROLINA MARIA SOARES CRESCIULO
11.718/DDP TATIANA CHAEBO
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.783/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/
07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse dos nomeados abaixo relacionados,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM:

PORTARIA NOME
11.699/DDP WALLACE EDUARDO LOUREIRO BEXIGA
11.756/DDP ANGELA MARIA DA SILVA VITORINO
11.757/DDP HUGO PLATI ANDRADE
11.758/DDP TANIA REGINA GALVAN LEITE COSTA
11.759/DDP RENATA MOREIRA
11.760/DDP IVANETE DOS SANTOS DE SOUZA
11.761/DDP PATRICIA SCHUERMANN DE BARROS PIMENTA
11.762/DDP ANTONIO CARLOS NILO GUIRO
11.763/DDP ROSENILDA PEREIRA LIMA
11.764/DDP PAULO SERGIO FRANZONI
11.765/DDP APARECIDA CATTINE DE MAGALHAES DE OLIVEIRA
11.766/DDP MARIA ANTONIA GONCALVES FERREIRA
11.767/DDP FABIANA DE MORAES
11.768/DDP SAMIRA ZANOTTA
11.769/DDP TIAGO HENRIQUE MARCELINO
11.770/DDP DAMARIS CAMPOS SALES ANDRADE
11.771/DDP CLARA MARIA BITTAR LOPES
11.772/DDP SABRINA SABIONI
11.773/DDP MARIA LUCIA MIGUEL DA SILVA
11.774/DDP ANDRE LUIZ PARDINI VIEIRA
11.775/DDP ANDREZA APARECIDA DE SOUZA SANTOS
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.784/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/

07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse dos nomeados abaixo relacionados,
para o cargo de ASSISTENTE DE ALMOXARIFE:

PORTARIA NOME
11.753/DDP GEOVANE VIANA DE OLIVEIRA
11.754/DDP IGOR DE SOUZA FURQUIM
11.755/DDP ROBSON GALINDO DO REGO BARROS

Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.785/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/
07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse dos nomeados abaixo relacionados,
para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO:

PORTARIA NOME
11.719/DDP ROBERTO CAMARA BARCELO DA SILVA
11.720/DDP RODRIGO GUILLEN AGANTES
11.721/DDP JULIANA FERREIRA SANTOS
11.722/DDP CATIA CRISTINA MENDES DE CARVALHO
11.723/DDP ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA
11.724/DDP LEANDRO RIBEIRO DOS SANTOS
11.725/DDP VANESSA AIMEE FERNANDES DE CASTRO
11.726/DDP GIOVANNA APARECIDA VELORI COSTA
11.727/DDP ANELIZA VIANA MARENGO
11.728/DDP BRUNA CRISTINA PINTO DE ARAUJO
11.729/DDP FABIO HENRIQUE DA SILVA
11.730/DDP ROSANA FERRARI CASTILHO
11.731/DDP MARCEL MORENO BARBOSA
11.732/DDP CIBELE DE OLIVEIRA CONSANI
11.733/DDP FERNANDA APARECIDA PEREIRA DA SILVA
11.734/DDP LUCI HELENA ZORZETTO MATTEZI BARBOSA
11.735/DDP VINICIUS DE MOURA SALVESTRO
11.736/DDP GLAUCE BIROCHI SARAGOCA
11.737/DDP MARA PASCHINELLI MARTINS DE SOUZA
11.738/DDP DIEGO LUIZ ELERO
11.739/DDP EDVALDO SANTOS DOS REIS
11.740/DDP JEAN CARLOS DOS SANTOS MESSIAS
11.741/DDP GABRIELLE CARVALHO
11.742/DDP REGIANE FATIMA DE CARVALHO GOIS
11.743/DDP BRYAN DE MEDEIROS
11.744/DDP HUDSON DEL SANTORO
11.745/DDP FABIANO REGIS MAIMONE
11.746/DDP PAULA PATRICIA GOMES BANDEIRA
11.747/DDP WILLIAM NASCIMENTO FERREIRA
11.748/DDP SAULO VALIM

Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.786/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MÁRCIO
ROBERTO TALPO, nomeado pela portaria nº.
11.751/DDP, de 05 de agosto de 2010, para o cargo
de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.787/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de SÉRGIO
MARTELLINI JÚNIOR, nomeado pela portaria
nº. 11.752/DDP, de 05 de agosto de 2010, para o

cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.788/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.477/DDP, de 13 de julho de 2010,
que nomeou GERALDO PEREIRA DA SILVA
JÚNIOR, para exercer o cargo de ENGENHEIRO
CIVIL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.789/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2913 DE AGOSTO DE 2010

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.483/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou PABLO CHAVES POZZETTI, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.790/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.485/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou THAÍS CRISTINA CAMACHO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.791/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.491/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou OLÍVIO ROBERTO MARTINS
GONÇALVES, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.792/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.492/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou WILLIAN ALVES DOS SANTOS
FILHO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.793/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.494/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou RICARDO MONTEIRO ZAFRA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.794/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.497/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou THIAGO LUIZ GOMES DA SILVA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.795/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.500/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou VIVIANE CRISTINA GOMES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.796/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.513/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou LÍLIAN PEREIRA GREGÓRIO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.797/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.516/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou MARCOS YOSHIO KATO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.798/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.519/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou IVAN CÉSAR RIBEIRO MACHADO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.799/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.523/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou JÉSSICA MICHELE DE ARAÚJO
BETTIM, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.800/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.533/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou FABIANO PENEDO MENDES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.801/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.542/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou ANDRÉ FELÍCIO DE SOUSA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.802/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.545/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou BRUNO CASTANHO DE LIMA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.803/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.547/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou LUÍS FLÁVIO SOUZA E SILVA
BIANCHINI, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.804/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.548/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou BRUNA ALEXANDRE, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.805/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.550/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou CAMILA CORSI MENEGALI, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.806/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.621/DDP, de 29 de julho de 2010,
que nomeou RENAN SHOJI MACHADO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.807/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.625/DDP, de 29 de julho de 2010,
que nomeou JÉSSICA MARIA DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.808/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.630/DDP, de 29 de julho de 2010,
que nomeou FÁBIO TAKESHI IRIYE, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.809/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
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16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.632/DDP, de 29 de julho de 2010,
que nomeou MATHEUS BORGATTO CERINO
DA VEIGA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.810/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.634/DDP, de 29 de julho de 2010,
que nomeou TARCÍSIO TADEU POSTINICOFF
PERICO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.811/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.560/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou ANA PAULA CAVALIM VALE, para
exercer o cargo de ENFERMEIRO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.812/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.565/DDP, de 20 de julho de 2010,
que nomeou KÁTIA CRISTINA DOS SANTOS
VIEIRA, para exercer o cargo de ENFERMEIRO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.813/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.637/DDP, de 29 de julho de 2010,
que nomeou EMILY GRANDO VIANNA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.814/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.654/DDP, de 29 de julho de 2010,
que nomeou KÁTIA CILENE DURÃO, para

exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.815/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.671/DDP, de 29 de julho de 2010,
que nomeou ADRIANA PAULA DA SILVA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.816/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.676/DDP, de 29 de julho de 2010,
que nomeou GIAN JILMON SIQUEIRA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.817/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.683/DDP, de 29 de julho de 2010,
que nomeou MARIA APARECIDA DE CAMPOS,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.818/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.686/DDP, de 29 de julho de 2010,
que nomeou CLEIDE DE JESUS FERREIRA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.819/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 10/
2007, devidamente homologado em 09/01/2008,
nomeia ROSEMEIRE DE CÁSSIA MAZZER, para
exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura
Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela

Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.820/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALEXANDRE LANGNER CONCEIÇÃO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.821/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DEIVIS WESLEY FURTADO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.822/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DIEGO MARCEL MENDES, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.823/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUIZ MINORU SAKURAMOTO JÚNIOR,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.824/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia NEDER SOARES FELIPE, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo

de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.825/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANDRESSA HUGGLER DE
JESUS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.826/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANDRÉ GODOI DE SOUZA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.827/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia IEDA MARA PADOVANI,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.828/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JÉSSICA MADEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.829/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
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Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LEONARDO FERNANDES
ZANATTA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.830/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GABRIELA NAHIRNIAK
FERREIRA HENRIQUES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.831/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CASSIANE LOPES
RODRIGUES SPIN, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.832/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia SIMONE APARECIDA
LOURENÇO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.833/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CAMILA MAGNANI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.834/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SÉRGIO DONADON, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.835/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARIA AUGUSTA CARDOZO CURTO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.836/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MICHELE CRISTINA DOCE, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.837/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia QUEREN HAPUQ VIEIRA, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.838/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JOSÉ ANTÔNIO MARTINS, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.839/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
GESELI DE FÁTIMA ROSSI, para exercer na Secretaria
do Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.840/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
FLÁVIO LUIZ VIEIRA, para exercer na Secretaria do
Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.841/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FRANCIELE ALVES PEREIRA, para
exercer na Secretaria do Planejamento e Gestão,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.842/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SILVANA APARECIDA SANAVIO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.843/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DANIELE DOS SANTOS FRANCISCO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.844/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARLI STRACKE DO
NASCIMENTO QUERIDO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.845/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ELAINE DE SOUZA
PEREIRA JESUS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.846/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VANESSA DE ARAÚJO
FERREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.847/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MÔNICA VERIDIANA
PAVANI TAKAOKA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.848/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JANAÍNA LEGNAME, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
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2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.849/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GLÓRIA MARQUES
TIBÚRCIO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.850/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALINE CORREA DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.851/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANTÔNIO MENDES DA
SILVA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.852/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MILENA FERNANDES
MESSIAS, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.853/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em

02/07/2010, nomeia FERNANDO CANHAVATE
DA SILVA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.854/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
THIAGO BALBO BATISTA, para exercer na Secretaria
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.855/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JAMIS EISSUKE ARAKAKI, para exercer
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.856/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia KATLEN CALDERON PINTO, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.857/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FÁBIO FARAONI DE GODOY, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.858/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,

da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
SHEILA PEDRETTI DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.859/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia TANIA MARIA DE PAULA, para exercer
na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o
cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.860/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de PAULO
SERGIO FRANZONI, nomeado pela portaria nº.
11.764/DDP, de 05 de agosto de 2010, para o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.861/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ANGELO
RINALDI DE OLIVEIRA, nomeado pela portaria
nº. 11.600/DDP, de 04 de agosto de 2010, para o
cargo de ASSISTENTE SOCIAL I.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.862/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANDREWS SOARES TESOLIN, para exercer na
Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.863/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a

vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANA CRISTINA SORIANI BROSQUE
MARTHO, para exercer na Secretaria de Gestão
de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.864/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARCUS VINÍCIUS
BORTOLLI, para exercer na Secretaria de Gestão
de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.865/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VANESSA
MIETO SOARES, para exercer na Secretaria de
Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.866/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DANIELE
LOPES DIAS LEITE, para exercer na Secretaria
de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.867/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de
Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91,
com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por
05 dias,  a  posse de SÍLVIA REGINA
ZAMBELLO FELIPPE, nomeada pela portaria
nº. 11.599/DDP, de 04 de agosto de 2010, para
o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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Sorocaba, 12 de agosto de 2010.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 06/2010
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo
Seletivo para Estágio em Patologia Clínica para comparecerem na Divisão de Desenvolvimento de
Pessoas - Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 16 de agosto a 20 de agosto de 2010 das 09h às
16h.

Nível Médio
Nome RG
Francine Garcia da Silva 43.013.262-1
Taila Francine de Oliveira 44.558.000-8
Michele Fernanda do Nascimento 47.451.909-0

Obs.
1. As candidatas deverão comparecer munidas dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG,
CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº450/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo
16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação pela Lei n°8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de
nomeações através das Portarias publicadas em 30 de julho de 2010: conforme relação abaixo:

PORTARIA NOME CARGO
439/2010 JOSÉ DONIZETE DOS SANTOS MECÂNICO DE MANUTENÇÃO
441/2010 MARCOS JOSÉ DA SILVA OPERADOR DE MÁQUINAS
445/2010 EVENILSON GOMES PRIMO PEDREIRO

Sorocaba, 06 de Agosto de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 451/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 438/2010, de 27 de Julho de
2010, que nomeou André Augusto Taraborelli, para
exercer o cargo de Técnico em Eletrotécnica, pelo
não cumprimento do item 3, inciso XI, do Edital
do Concurso Público nº 01/2008-SAAE.
Sorocaba, 06 de Agosto de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 452/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 440/2010, de 27 de Julho de
2010, que nomeou Vinícius de Pinho Almeida, para
exercer o cargo de Almoxarife,  pelo não
cumprimento do item 3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/2008-SAAE.
Sorocaba, 06 de Agosto de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 453/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 442/2010, de 27 de Julho de
2010, que nomeou Altemar de Paiva Menck, para

exercer o cargo de Eletricista,  pelo não
cumprimento do item 3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/2008-SAAE.
Sorocaba, 06 de Agosto de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 454/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 443/2010, de 27 de Julho de 2010, que
nomeou Ari Rocha Ferraz Júnior, para exercer o
cargo de Mestre de Manutenção e Instalação de
Rede, pelo não cumprimento do item 3, inciso XI,
do Edital do Concurso Público nº 01/2008-SAAE.
Sorocaba, 06 de Agosto de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 455/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 444/2010, de 27 de Julho de 2010, que
nomeou José Carlos Domingues, para exercer o
cargo de Pedreiro,  pelo não cumprimento do item
3, inciso XI, do Edital do Concurso Público nº 01/
2008-SAAE.
Sorocaba, 06 de Agosto de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 032/10

Processo nº 1214/2010
Objeto: Prestação de serviços de integração por meio
da operacionalização de programas de Estágio de
estudantes, no limite máximo de 29 (vinte e nove)
estudantes/ano nos termos da Lei nº 11.788/08.
Prazo: 12 meses, à contar da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano

CONCURSO PÚBLICO 001/2007
COMUNICADO RESULTADO - FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES convoca o
candidato abaixo a comparecer na Sede da URBES, até as 16h00 do dia 16 de agosto de 2010 para
comprovação de requisitos, considerando que o mesmo não foi localizado em seu endereço de inscrição,
conforme o previsto no item 12.2 do referido Edital.

Técnico em Informática
Classificação Candidato Motivo
10ª. Rodrigo Urbaneto Não localizado.

O não comparecimento implicará a eliminação deste concurso público.
Sorocaba, 12 de agosto de 2010.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão de Processo Seletivo 2007

e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Centro de Integração Empresa Escola - CIEE.
Valor: R$ 15.660,00 (quinze mil e seiscentos e
sessenta reais).
Assinatura: 30 de julho de 2010.
Sorocaba, 10 de agosto de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa
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 SEF Secretaria de Finanças

EDITAL N.º 3
Sorocaba, 13 de Agosto de 2010.

A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de          Fiscalização de Posturas Mobiliárias, comunica ao
contribuinte  abaixo relacionado que o documento mencionado está à disposição para ser retirados na R.
Aparecida, 244 - Jd/ Santa Rosália, de 2ª a 6ª feira, entre 08:00h e 16:45 h.

EDITAL N.º 4
Sorocaba, 13 de Agosto de 2010.

A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de          Fiscalização de Posturas Mobiliárias, comunica que
o contribuinte  abaixo relacionado recusou-se a assinar o recebimento dos documentos mencionados.
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 120/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 20 de julho de 2010, o Sr. GENÉSIO MACHADO, portador do RG n.º
13.658.375-1 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Paulo Francisco
Mendes, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 087/2009, de 09 de fevereiro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de julho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - PREGÃO N.º 09/2010

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 09/2010, destinado ao
fornecimento de material de limpeza. A abertura está marcada para o dia 26/08/2010. O edital está
disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no
endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 31000-55.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 153/2010

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos QUATORZE
dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (14/09/2010) às 14:00 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  31000-
55.2009.5.15.0003 entre partes RENATO JOSÉ
JUSTICIA, exequente(s) e FRANCISCO JOSÉ
GOMES DA SILVA MUSICAL, executada(s),
encontrável(is) à R. Cel. José Prestes, 138,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$7.500,00, em 16/
03/2010, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 78, assim descrito(s):
Um veículo GM/Monza SL EFI , placas BNG
0841, gasolina, ano fabricação/modelo 1993, cor
prata, chassi 9BGJG69RPPB054420, Renavam
612012689, pintura em ruim estado, lanterna
traseira direita quebrada, amassado na porta
traseira do lado do motorista.
Observações:

01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado
no(s) seguinte(s) processo(s): 9187/2007 da 1ª
Vara do Juízado Especial Cível de Sorocaba
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de
20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13 de Julho de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) VALDIR
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RINALDI SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 40900-48.1998.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 151/2010

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos QUATORZE
dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (14/09/2010) às 13:30 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  40900-
48.1998.5.15.0003 entre partes ANTONIO
CARLOS CARVAJAL BERTONI, exequente(s)
e TALGRAF GRÁFICA LTDA., executada(s),
encontrável(is) à Rua Catalunha, 263, Sorocaba,
SP, reavaliado(s) em R$12.900,00, em 12/02/
2010, conforme Auto de Reavaliação de fls. 283/
284, assim descrito(s):
1) um computador "Five Star", Pentium II, 300
Mhz, 32 MB de memória RAM, HD de 4.0
GB, vídeo color, 1711 Vision, com placa
multimídia, teclado, mouse, em bom estado, não
se encontra em uso, reavaliado em R$200,00
(Duzentos Reais);
2) uma impressora marca HP DESKJET, mod.
660C, Scanner Genius Vivid Pro II, em bom
estado, não se encontra em uso, reavaliada em
R$150,00 (Cento e Cinquenta Reais);
3) uma impressora marca HP L, modelo laser,
em bom estado, não se encontra em uso,
reavaliada em R$200,00 (Duzentos Reais);
4) um fax SHARP UX 115, cor creme, em regular
estado, não se encontra em uso, reavaliado em
R$150,00 (Cento e Cinquenta Reais);
5)  um PBX NUTRON, NT 412, nº série
896010519, com 4 linhas, em bom estado, não
se encontra em uso, reavaliado em R$200,00
(Duzentos Reais);
6) uma máquina impressora "Multilit", modelo
1250, com CD e numerador, nº série 125584,
pintada na cor marrom, em uso e funcionamento,
em bom estado de conservação, reavaliada em
R$12.000,00 (Doze Mil Reais).
Total das reavaliações: R$12.900,00 (Doze Mil
e Novecentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .

O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13 de Julho de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) VALDIR
RINALDI SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 158500-41.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 152/2010

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos QUATORZE
dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (14/09/2010) às 13:45 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  158500-
41.2008.5.15.0003 entre partes SILVANA SILVA
VIDAL, exequente(s) e VIVIAN HELENA
GOMES GOES, executada(s), encontrável(is) à
Av. São Paulo, 1730, casa 24, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$3.050,00, em 03/02/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 36,
assim descrito(s):
1) um refrigerador, marca Brastemp, duplex, frost
free, modelo 350, cor branca, 110 volts, em
perfeito estado, avaliada em R$1.000,00 (Mil
Reais);
2) um refrigerador, marca Electrolux, modelo RE
320, cor branca, 110 volts, em bom estado,
avaliada em R$500,00 (Quinhentos Reais);
3) uma máquina de lavar roupas, marca Electrolux,
capacidade para 10 Kg, cor branca, 110 volts, em
perfeito estado de conservação, avaliada em
R$1.200,00 (Hum Mil e Duzentos Reais);
4) um microondas, marca Brastemp, modelo
"single", cor branca, 110 volts, em bom estado,
avaliado em R$350,00 (Trezentos e Cinquenta
Reais).
Total das avaliações: R$3.050,00 (Três Mil e
Cinquenta Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço

em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13 de Julho de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) VALDIR
RINALDI SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 176500-12.1996.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 149/2010

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos QUATORZE
dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS
MIL E DEZ (14/09/2010) às 13:00 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº 1765-1996-003-15-00-5 entre partes
CLEMENTE ALVES DE OLIVEIRA,
exequente(s) e SOUTECCA CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA. N/P SÓCIOS
DELMINO DE SOUZA, DELMINO DE
SOUZA JUNIOR, MARIA ISABEL
FERREIRA LEÃO STECCA DE SOUZA,
AUREA STECCA DE SOUZA, MÔNICA
TERESA STECCA DE SOUZA RISOLÉO E
FERNANDO JOSÉ STECCA DE SOUZA,
executada(s), cadastrados sob nº de matrículas
90.285, 90.326 e 90.327 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição abaixo,
reavaliado em R$ 220.000,00 (Duzentos e Vinte
Mil Reais), conforme auto de reavaliação de fls.
433 realizada em 07/03/2009 e que será o seguinte:
- "IMÓVEL. O apartamento nº 102, localizado
no 10º andar do Bloco II (parte residencial) do
"Condomínio Edifício Estoril', com entrada pelo
nº 50 da Rua Monsenhor João Soares, nesta
cidade, contendo: sala, vestíbulo, banheiro, lavabo,
copa, cozinha, despejo, banheiro de empregada,
terraço coberto e três dormitórios, sendo um deles
com hall e banheiro, com uma área privativa de
152,00 metros quadrados, uma área comum de
50,65 metros quadrados, perfazendo uma área
total de 202,65 metros quadrados,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,8668%
no terreno onde está construído o conjunto.
Confronta-se: pela frente com o corredor coletivo
de circulação, com o poço do elevador social, e
com o apartamento nº 104; pelo lado direito com
o apartamento nº 101, pelo lado esquerdo com
área de luz e ventilação e com propriedade de
Nicolau Archila Galan, e pelos fundos com área
de luz e ventilação. Registrado no livro n.º 1 -
REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula 90.285
no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SOROCABA - SP.". O imóvel
possui piso de madeira nas áreas secas e piso frio

e azulejo nas áreas molhadas; está em ótimo
estado de conservação.
- "IMÓVEL:- A Garagem nº 31, localizada no 1º
subsolo no Bloco II (parte residencial) do
'Condomínio Edifício Estoril', com entrada pelo
número 50 da Rua Monsenhor João Soares,
nesta cidade, com uma área privativa de 12,77
metros quadrados, uma área comum de 14,77
metros quadrados, perfazendo uma área total
de 27,54 metros quadrados, correspondendo-
lhe uma fração ideal de 0,0941% no terreno onde
está construído o conjunto. Confronta-se:- pela
frente com a garagem nº 32, pelo lado direito
com área livre de condomínio, pelo lado esquerdo
com área livre de condomínio, e pelos fundos
com as garagens nº 27 e 28. O acesso dessa
garagem será feito pela garagem nº 32. Registrado
no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob n.º de
matrícula 90.326 no 1.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA -
SP."
- "IMÓVEL:- A Garagem nº 32, localizada no 1º
subsolo no Bloco II (parte residencial) do
'Condomínio Edifício Estoril', com entrada pelo
número 50 da Rua Monsenhor João Soares,
nesta cidade, com uma área privativa de 12,77
metros quadrados, uma área comum de 14,77
metros quadrados, perfazendo uma área total
de 27,54 metros quadrados, correspondendo-
lhe uma fração ideal de 0,0941% no terreno onde
está construído o conjunto. Confronta-se:- pela
frente com a área livre de condomínio (acesso à
garagem), pelo lado direito com área livre de
condomínio, pelo lado esquerdo também com
área livre de condomínio, e pelos fundos com a
garagem nº 31. Registrado no livro n.º 2 -
REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula
90.327 no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SOROCABA - SP."
Total das avaliações: o apartamento mais as duas
garagens ficam reavaliados em R$220.000,00
(Duzentos e Vinte Mil Reais).
Conforme consta das matrículas, os imóveis
estão gravados com a indisponibilidade, prevista
no Provimento nº 17/99 da Corregedoria Geral,
de 03/05/99, publicado no D.O.E. de 20/05/99,
em decorrência do r. Mandado extraído dos autos
da ação de Medida Cautelar Inominada Incidental
(Processo nº 721/99 - 6ª Vara Cível de Sorocaba),
movida pelo Condomínio Edifício Estoril e
outros contra Soutecca Construtora e
Empreendimentos Ltda., prenotado no mesmo
livro 1 - protocolo sob nº 201.177, em 21/05/99,
prenotação essa que vigorará prorrogada, até
solução definitiva da pendência judicial.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
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supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de
20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 12 de Julho de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) VALDIR
RINALDI SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 177600-26.2001.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 150/2010

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos
QUATORZE  dias do mês de SETEMBRO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (14/09/2010) às 13:15
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  177600-26.2001.5.15.0003 entre partes
UNIÃO (INSS), exequente(s) e COMPANHIA
NACIONAL DE ESTAMPARIA - CIANÊ,
executada(s), encontrável(is) à R. Pedro Jacob,
143, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$85.500,00,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fls.
366 e 380, assim descrito(s):
1) Um automóvel modelo GOL CL, marca VW,
ano modelo 1988, placas CYD 7042, chassi
9BWZZZ30ZJT036580, cor verde, em regular
estado de conservação, com pintura queimada,
alguns pontos amassados, avaliado em
R$5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos Reais);
2) Uma secadora de fraudas curtas, marca HAAS
nº 19.106.601, fabricada em 1973, composta de
secador de câmara de pesagem por dobras com
largura útil de 2,40m, velocidade máxima 54m/
min., temperatura 130ºC, dez ventiladores, um
exaustor, cinco esteiras, elementos de RAS
entrada e saída, seis termômetros para controle
de temperatura, radiador a vapor para
condensação, painel de controle do acionamento
de 3KW, equipado com painel de comando da
secadora, fabricado em Buttner Schilde Haas
Aktiengessells, em bom estado de conservação,
em uso e funcionamento, avaliada em
R$80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para

oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em
outros processos trabalhistas.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13 de Julho de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) VALDIR
RINALDI SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 207400-41.1997.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 154/2010

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos QUATORZE
dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (14/09/2010) às 14:15 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  207400-41.1997.5.15.0003 entre
partes GENI CONCEIÇÃO DE LIMA SILVA,
MARIA LÚCIA DE ALMEIDA SANTOS,
MARIA MARGARIDA DE PAIVA MAIA,
SÔNIA MARIA FIDÊNCIO E VANDIRA
RIBEIRO REIS, exequente(s) e CINQUENTA
CONFECÇÕES LTDA. ME N/P CRISTINA
APARECIDA CAVADAS DE OLIVEIRA E
EVAIR VASCO DA SILVA, executada(s),
cadastrado sob nº de matrícula  20.737 no CRIA
infracitado, localizado no local indicado na
descrição abaixo, reavaliado em R$ 80.000,00
(Oitenta Mil Reais), conforme auto de reavaliação
de fls. 335 realizada em 11/05/2008 e que será o
seguinte:
- Imóvel registrado no livro n.º 2 - REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 20.737 no 2.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP., assim descrito: IMÓVEL:-
Um prédio nº 937 da rua nove, construído no lote
07 da quadra S, do loteamento denominado Parque
Residencial Ouro Fino, situado na bairro Itanguá,
nesta cidade, com frente para a referida rua nove,
onde mede 9,00 metros , confrontando pelo lado
direito com o lote 8 medindo 25,90 metros da
frente aos fundos; pelo lado esquerdo com o lote
06 medindo 25,85 metros e nos fundos com
Bruno de Arruda medindo 9,00 metros,
encerrando a área total de 232,88 metros

quadrados, distando 62,15 metros da rua treze.
Casa tipo B, com 51,10 metros quadrados de
área construída. Av. 5-20.737 - A Rua 09, para a
qual faz frente o imóvel objeto desta matrícula,
atualmente, denomina-se Rua Dr. José Stilitano,
conforme Decreto nº 3.902 de 13/04/1981. De
acordo com as informações obtidas junto a
Prefeitura de Sorocaba, referido imóvel possui
atualmente área de terreno de 216,00 metros
quadrados e área edificada de 161,70 metros
quadrados.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 2º
Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP,
estando o mesmo imóvel penhorado também nos
processos nº 517/1998, 1206/1997 e 2025/1997
da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba e processo nº
1351/1997 da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13 de Julho de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) VALDIR
RINALDI SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 208600-78.2000.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 155/2010

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos QUATORZE
dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (14/09/2010) às 14:30 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na

execução dos autos de nº  208600-
78.2000.5.15.0003 entre partes VALDIR
APARECIDO DA SILVA, exequente(s) e
MARIA MADALENA RUIVO CLAUDIO,
executada(s), encontrável(is) à Alameda das
Margaridas, 506, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$16.384,00, em 09/02/2010, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 130, assim
descrito(s):
Um veículo Renault Clio RT 1.0 16V, cor cinza,
placas AAY 9483, ano fabricação 2001, modelo
2002, chassi 93YBB06252J287506, lataria com
arranhão na pintura lateral traseira, lanterna
traseira direita com um pequeno quebrado.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de
20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13 de Julho de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) VALDIR
RINALDI SILVA, Juiz do Trabalho.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0749-2003-016-15-00-16 RT
Edital de Leilão: nº 121/2010

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 02 dias do mês de
SETEMBRO do ano de 2010 (02/09/2010), às
13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº
0749-2003-016-15-00-59-RT, entre partes
MARCOS BORREGO SAMPOL, exeqüente e
ANTONIO BERNO SOROCABA EPP,
executada, encontrados na Rua Belo Horizonte,
1125 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 4.000,00
(quatro mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 373, realizada em 16/07/2010 e que será os
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seguintes:
"02 (duas) balanças digitais da marca TOLEDO,
modelo Prix5, com impressora, capacidade máxima
15 Kg, em bom estado de conservação e em
funcionamento, avaliada cada uma em R$ 2.000,00.
Total da avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 03/08/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA -
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1239-2009-016-15-00-18 RT
Edital de Leilão: nº 122/2010

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 02 dias do mês de SETEMBRO do ano de
2010 (02/09/2010), às 13:15 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 1239-2009-016-15-00-18-RT, entre partes
JORGE WALTER WODEVOTZKY, exeqüente
e CREUSA MARIA GONÇALVES SANCHES,
executada, situado no local indicado abaixo, avaliado
em R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 13, realizada em
18/08/2009 e que será o seguinte:
"Imóvel objeto da matrícula nº 47.512 do 2º CRIA
local, representado por um terreno designado pela
letra C, constituído por um terreno designado por
área B e um terreno designado por área A-2,
desmembrado de um terreno designado por área A,
situado no Bairro Itanguá ou Cerrado, nesta cidade,
com área de 21.110,58 metros quadrados, com a
seguinte descrição: tem início num vértice formado
pela lateral da área A-1 e Rua Comendador Vicente
Amaral, segue no sentido horário em reta na
extensão de 102,10 metros, confrontando com a
Rua Comendador Vicente Amaral, segue no sentido
horário em curva na extensão de 95,60 metros,
confrontando com a Rua Comendador Vicente
Amaral; deflete à direita em reta, na extensão de
90,03 metros, com rumo de 29º57'00" NE,
confrontando com o loteamento Central Parque;
deflete à direita seguindo em reta pelo eixo de um

valo de divisa por marcos de cimento na extensão de
69,10 metros, com rumo de 78º06'22" SE,
confrontando com o loteamento Jardim Vera Cruz,
deflete à direita em reta na extensão de 96,00 metros;
deflete à esquerda na extensão de 23,60 metros;
deflete à direita na extensão de 38,00 metros,
confrontando com a área A-1, que consta pertencer
na proporção de 1/6 a cada um dos proprietários:
Marilei Gonçalves Filosi e seu marido João Filosi
Filho; Orzimeire Gonçalves Rodrigues e sua esposa
Benedita Lopes Gonçalves; Creusa Maria
Gonçalves Sanches e seu marido Francisco Sanches
Santiago Filho; Rosmaris Gonçalves Rodrigues; Ana
Maria Gonçalves Pereira e seu marido Rubens
Duarte Pereira; José Hélio Gonçalves Rodrigues e
sua mulher Elizabeth Gavioli Gonçalves Rodrigues,
até o ponto de partida, fechando assim a descrição
da área. Esta gleba C está situada a 136,40 metros
do prédio nº 382 da Rua Comendador Vicente
Amaral, propriedade que consta pertencer ao sr.
Manoel Antunes dos Santos. Sobre a referida gleba
existe um córrego com área não edificante de 15,00
metros em ambos os lados. Das benfeitorias: no
referido terreno, constatei que ao lado do córrego a
área não edificante (área verde) há invasão e moradias
construídas em alvenaria, com água, luz e numeração.
No referido terreno, a área penhorada está englobada
fisicamente ao imóvel da matrícula nº 47.513 do 2º
CRIA local ("um terreno designado por área A-1,
desmembrado de um terreno designado por área A,
situado no Bairro Itanguá ou Cerrado, nesta cidade,
com área de 17.319,93 metros quadrados", e nele há
uma construção, paralisada e abandonada, de um
conjunto de edifícios, cujo local encontra-se fechado
e sem nenhum vigia, e segundo informado por
vizinhos de que houve furto de hidrantes, fiação
elétrica, caixas de piso, etc. Obs.: prejudicada a
constatação de qual matrícula está construído o
conjunto de edifícios. Avaliada apenas a terra nua,
sem as benfeitorias existentes, diante da falta de
conhecimento técnico específico, bem como o
mercado imobiliário consultado não ter parâmetros
para comparação. Por determinação exarada nos
autos de Falência, Processo 729878.9.96 (24ª Vara
Cível da Capital de São Paulo, foi determinada a
arrecadação de uma parte ideal correspondente a 1/
6 do imóvel desta matrícula, não podendo ser
transferido a terceiros sem prévia deliberação do
Juízo. Total da avaliação da parte ideal de 1/3 (um
terço): R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil
reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Sobre referido imóvel consta penhora: Proc.
400/1996 (Carta Precatória) da 4ª VT de São José
dos Campos/SP.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta

Vara.
Sorocaba/SP, 04/08/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA -
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1685-2006-016-15-00-32 RT
Edital de Leilão: nº 123/2010

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 02 dias do mês de
SETEMBRO do ano de 2010 (02/09/2010), às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1685-2006-016-15-00-
32-RT, entre partes CARLOS ALBERTO
APARECIDO, exeqüente e UNINJET
COMÉRCIO DE PEÇAS DE MÁQUINAS
INJETORAS LTDA EPP, executada, encontrado
na Rua Evaristo da Veiga, 490 - SorocabaSP, avaliado
em R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 334, realizada em
08/12/2009 e que será o seguinte:
"Um veículo VW/Saveiro 1.6 Supersurf, cor preta,
ano de fabricação/modelo 2004, combustível álcool/
gasolina, placas DGK 0106, chassi
9BWEB45X44P060508, código RENAVAM
822012073. A caminhonete encontra-se em regular
estado de conservação, tendo a pintura do teto um
pouco queimada, banco do motorista rasgado,
hodômetro com 186.024 Km, possui air bag duplo,
bancos de couro, comando de som no volante. Total
da avaliação: R$ 21.500,00 (vinte e um mil e
quinhentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 04/08/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) VALDIR RINALDI SILVA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1753-1996-016-15-00-28 RT
Edital de Leilão: nº 124/2010

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 02 dias do mês de
SETEMBRO do ano de 2010 (02/09/2010), às
13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1753-
1996-016-15-00-28-RT, entre partes ACACIO
RODRIGUES MARQUES + 05, exeqüentes e
BÓRNIA ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA, IRMÃOS BÓRNIA
INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA (NA
PESSOA DOS SÓCIOS GERSON BÓRNIA,
JAIRO BÓRNIA E SUMAIA AGOSTINHO
BÓRNIA) E TEMPO TEC RECURSOS
HUMANOS LTDA, executadas, situado no local
indicado abaixo, avaliado em R$ 6.000.000,00 (seis
milhões de reais), conforme auto de avaliação de
fls. 687 realizada em 09/02/2010 e que será o
seguinte:
"Imóvel objeto da matrícula nº 96.836 do Primeiro
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba,
representado por uma área de terreno designada
como gleba "A", remanescente, existindo o prédio
industrial sob o nº 2719 da Avenida São Paulo,
possuindo uma área construída de 6.646,33 metros
quadrados e seu respectivo terreno tendo no seu
perímetro a área de 17.266,99 metros quadrados.
Contém portaria, prédio de escritório, galpão, mais
galpão de "fábrica"; prédios antigos, necessitando
reparos, inclusive no telhado. Fica avaliado em       R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Conforme determinação de fls. 753 dos autos,
faço constar que sobre o imóvel recai dívida de
IPTU, no montante de R$ 832.269,02 para
01.07.2010.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/08/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) VALDIR RINALDI SILVA - Juiz do Trabalho
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